
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Prezados Colegas,  

Ao assumirmos o Cerimonial desta Corte de Contas, sabíamos dos desafios a 
nossa frente. O primeiro e talvez o mais importante, é tornarmos cada vez 
mais acessível os conhecimentos. 
  
Cerimonial é um conjunto de formalidades que determina a sequência dos 
acontecimentos em um evento e o Protocolo é o conjunto das normas, ou 
seja, é a legislação que coordena o cerimonial. 
 
Essas normas ou regras orientam e disciplinam o comportamento e a 
postura das autoridades ou participantes nos eventos, de ordem oficial, ou 
não. 
Desde a antiguidade até os dias atuais podemos classificar como 
modalidades: cerimonial diplomático, militar, religioso, esportivo, etc., que 
derivam e são disciplinados rigorosamente por disposições legais, oficiais ou 
tradicionais. Considerando também o chamado "cerimonial político" que 
embora respeitando e seguindo as determinações legais é flexível 
procurando atender o "momento e interesse político" dos eventos e 
acontecimentos, e dos seus participantes. 
 
O cerimonialista é responsável pelo cumprimento das normas protocolares, 
mas devemos também obedecer as regras do planejamento, do rigor, da 
precaução, e principalmente do bom senso. Cerimonial, protocolo e etiqueta 
são instrumentos importantes e essenciais para  a realização de todo  
evento. 
 
 

Ticiana Contis Menacho 
Chefe do Cerimonial 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul 

 

 

 

 

 

 



 

DECRETO No 70.274, DE 9 DE MARÇO DE 1972. 

 

Aprova as normas do cerimonial 
público e a ordem geral de 
precedência. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 81, item III, da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º São aprovadas as normas do cerimonial público e a ordem geral de 
precedência, anexas ao presente Decreto, que se deverão observar nas 
solenidades oficiais realizadas na Capital da República, nos Estados, nos 
Territórios Federais e nas Missões diplomáticas do Brasil.  

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 9 de março de 1972; 151º da Independência e 84º da República.  

EMÍLIO G. MÉDICI  
Alfredo Buzaid  
Adalberto de Barros Nunes  
Orlando Geisel  
Mário Gibson Barboza  
Antônio Delfim Netto  
Mario David Andreazza  
L. F. Cirne Lima  
Jarbas G. Passarinho  
Julio Barata  
J. Araripe Macêdo  
F. Rocha Macêdo  
F. Rocha Lagôa  
Marcus Vinícius Pratini de Moraes  
Benjamim Mário Baptista  
João Paulo dos Reis Velloso  
José Costa Cavalcanti  
Hiygino C. Corsetti  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 10.3.1972, republicado em 
16.03.72 e retificado em 16.03.72 
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DAS NORMAS DO CERIMONIAL PÚBLICO 

CAPÍTULO I  

Da Precedência  

Art. 1º O Presidente da República presidirá sempre a cerimônia a que 
comparecer.  

Parágrafo único. Os antigos Chefes de Estado passarão logo após o 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, desde que não exerçam qualquer 
função pública. Neste caso, a sua precedência será determinada pela função 
que estiverem exercendo.  

Art. 2º Não comparecendo o Presidente da República, o Vice-Presidente da 
República presidirá a cerimônia a que estiver presente.  

Parágrafo único. Os antigos Vice-Presidente da República, passarão logo 
após os antigos Chefes de Estado, com a ressalva prevista no parágrafo único 
do artigo 1º.  

Art. 3º Os Ministros de Estado presidirão as solenidades promovidas pelos 
respectivos Ministérios.  

Art. 4º A precedência entre os Ministros de Estado, ainda que interinos, é 
determinada pelo critério histórico de criação do respectivo Ministério, na 
seguinte ordem: Justiça; Marinha; Exército; Relações Exteriores; Fazenda; 
Transportes; Agricultura; Educação e Cultura; Trabalho e Previdência Social, 
Aeronáutica; Saúde, Indústria e Comércio; Minas e Energia; Planejamento e 
Coordenação Geral; Interior; e Comunicações.  

§ 1º Quando estiverem presentes personalidades estrangeiras, o Ministro de 
Estado das Relações Exteriores terá precedência sobre seus colegas, 
observando-se critério análogo com relação ao Secretário-Geral de Política 
Exterior do Ministério das Relações Exteriores, que terá precedência sobre 
os Chefes dos Estados-Maior da Armada e do Exército. O disposto no 
presente parágrafo não se aplica ao Ministro de Estado em cuja jurisdição 
ocorrer a cerimônia.  

§ 2º Tem honras, prerrogativas e direitos de Ministro de Estado o Chefe de 
Gabinete Militar da Presidência da República, o Chefe do Gabinete Civil da 
Presidência, o Chefe do Serviço Nacional de Informações e o Chefe do 
Estado-Maior das Forças Armadas e, nessa ordem, passarão após os 
Ministros de Estado.  



 

§ 3º O Consultor-Geral da República tem para efeitos protocolares e de 
correspondência, o tratamento devido aos Ministros de Estado.  

§ 4º Os antigos Ministros de Estado, Chefes do Gabinete Militar da 
Presidência da República, Chefes do Gabinete Civil da Presidência da 
República, Chefes do Serviço Nacional de Informações e Chefes do Estado 
Maior das Forças Armadas, que hajam exercido as funções em caráter 
efetivo, passarão logo após os titulares em exercício, desde que não exerçam 
qualquer função pública, sendo, neste caso, a sua precedência determinada 
pela função que estiverem exercendo.  

§ 5º A precedência entre os diferentes postos e cargos da mesmas categoria 
corresponde à ordem de precedência histórica dos Ministérios.  

Art. 5º Nas missões diplomáticas, os Oficiais-Generais passarão logo depois 
do Ministro-Conselheiro que for o substituto do Chefe da Missão e os 
Capitães-de-Mar-e-Guerra, Coronéis e Coronéis-Aviadores, depois do 
Conselheiro ou do Primeiro Secretário que for o substituto do Chefe da 
Missão. Parágrafo único. A precedência entre Adidos Militares será regulada 
pelo Cerimonial militar.  

 

Da Precedência nos Estados Distrito Federal e Territórios  

Art. 6º Nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios, o Governador 
presidirá às solenidades a que comparecer, salvo as dos Poderes Legislativo 
e Judiciário e as de caráter exclusivamente militar, nas quais será observado 
o respectivo cerimonial.  

Parágrafo único. Quando para as cerimônias militares for convidado o 
Governador, ser-lhe-á dado o lugar de honra.  

Art. 7º No respectivo Estado, o Governador, o Vice-Governador, o Presidente 
da Assembléia legislativa e o Presidente do Tribunal de Justiça terão, nessa 
ordem, precedência sobre as autoridades federais.  

Parágrafo único. Tal determinação não se aplica aos Presidentes do 
Congresso Nacional da Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal 
Federal, aos Ministros de Estado, ao Chefe do Gabinete Militar da 
Presidência da República, ao Chefe do Gabinete Civil da Presidência da 
República, ao Chefe do Serviço Nacional de Informações, ao Chefe do Estado-
Maior das Forças Armadas e ao Consultor-Geral da República, que passarão 
logo após o Governador.  



 

Art. 8º A precedência entre os Governadores dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios é determinada pela ordem de constituição 
histórica dessas entidades, a saber: Bahia, Rio de Janeiro, Maranhão, Pará, 
Pernambuco, São Paulo, Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso, Rio Grande do Sul, 
Ceará, Paraíba, Espirito Santo, Piauí, Rio Grande do Norte, Santa Catarina, 
Alagoas, Sergipe, Amazonas, Paraná, Guanabara (Excluído pelo Decreto nº 
83.186, de 1979), Acre, Mato Grosso do Sul (Incluído pelo Decreto nº 83.186, 
de 1979), Distrito Federal, e Territórios: Amapá, Fernando de Noronha, 
Rondônia e Roraima.  

Art. 9º A precedência entre membros do Congresso Nacional e entre 
membros das Assembléias Legislativas é determinada pela ordem de criação 
da unidade federativa a que pertençam e, dentro da mesma unidade, 
sucessivamente, pela data da diplomação ou pela idade.  

Art. 10. Nos Municípios, o Prefeito presidirá as solenidades municipais.  

Art. 11. Em igualdade de categoria, a precedência, em cerimônias de caráter 
federal, será a seguinte:  

1º Os estrangeiros;  

2º As autoridades e os funcionários da União.  

3º As autoridades e os funcionários estaduais e municipais.  

Art. 12 Quando o funcionário da carreira de diplomata ou o militar da ativa 
exercer função administrativa civil ou militar, observar-se-á a precedência 
que o beneficiar.  

Art. 13. Os inativos passarão logo após os funcionários em serviço ativo de 
igual categoria, observado o disposto no parágrafo 4º do artigo 4º.  

 

Da precedência de Personalidades Nacionais e Estrangeiras  

Art. 14. Os Cardeais da Igreja Católica, como possíveis sucessores do Papa, 
tem situação correspondente à dos Príncipes herdeiros.  

Art. 15. Para colocação de personalidades nacionais e estrangeiras, sem 
função oficial, o Chefe do Cerimonial levará em consideração a sua posição 
social, idade, cargos ou funções que ocupem ou tenham desempenhado ou a 
sua posição na hierarquia eclesiástica.  
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Parágrafo único. O chefe do Cerimonial poderá intercalar entre as altas 
autoridades da República o Corpo Diplomático e personalidades 
estrangeiras.  

 

Casos Omissos  

Art. 16. Nos casos omissos, o Chefe do Cerimonial, quando solicitado, 
prestará esclarecimentos de natureza protocolar bem como determinará a 
colocação de autoridades e personalidades que não constem da Ordem Geral 
de Precedência.  

 

Da Representação 

Art. 17. Em jantares e almoços, nenhum convidado poderá fazer-se 
representar.  

Art. 18. Quando o Presidente da República se fizer representar em 
solenidade ou cerimônias, o lugar que compete a seu representante é à 
direita da autoridade que as presidir.  

§ 1º Do mesmo modo, os representantes dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, quando membros dos referidos Poderes, terão a colocação que 
compete aos respectivos Presidentes..  

§ 2º Nenhum convidado poderá fazer-se representar nas cerimônias a que 
comparecer o Presidente da República.  

 

Dos Desfiles  

Art. 19. Por ocasião dos desfiles civis o militares, o Presidente da República 
terá a seu lado os Ministros de Estado a que estiverem subordinados as 
corporações que desfilam.  

 

 

 



 

Do Hino Nacional  

Art. 20. A execução do Hino Nacional sé terá início depois que o Presidente 
da República houver ocupado o lugar que lhe estiver reservado, salvo nas 
cerimônias sujeitas a regulamentos especiais.  

Parágrafo único. Nas cerimônias em que se tenha de executar Hino Nacional 
estrangeiro, este precederá, em virtude do princípio de cortesia, o Hino 
Nacional Brasileiro.  

 

Do Pavilhão Presidencial  

Art . 21. Na sede do Governo, deverão estar hasteados a Bandeira Nacional e 
o Pavilhão Presidencial, quando o Chefe de Estado estiver presente.  
Parágrafo único. O Pavilhão Presidencial será igualmente hasteado:  
I - Nos Ministérios e demais repartições federais, estaduais e municipais, 
sempre que o Chefe de Estado a eles comparecer; e  
II - Nos locais onde estiver residindo o Chefe de Estado.  

Art. 21. O Pavilhão Presidencial será hasteado, observado o disposto no art. 27, 
caput e § 1o: (Redação dada pelo Decreto nº 7.419, de 2010) 

I - na sede do Governo e no local em que o Presidente da República residir, 
quando ele estiver no Distrito Federal; e (Redação dada pelo Decreto nº 
7.419, de 2010) 

II - nos órgãos, autarquias e fundações federais, estaduais e municipais, 
sempre que o Presidente da República a eles comparecer. (Redação dada 
pelo Decreto nº 7.419, de 2010) 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo ao Pavilhão do Vice-
Presidente da República. (Redação dada pelo Decreto nº 7.419, de 2010) 
 

 

Da Bandeira Nacional  

Art. 22. A Bandeira Nacional pode ser usada em todas as manifestações do 
sentimento patriótico dos brasileiros, de caráter oficial ou particular.  

Art. 23. A Bandeira Nacional pode ser apresentada:  
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I - Hasteada em mastro ou adriças, nos edifícios públicos ou particulares, 
templos, campos de esporte escritórios, salas de aula, auditórios, 
embarcações, ruas e praças, em qualquer lugar em que lhe seja assegurado o 
devido respeito.  

II - Distendida e sem mastro, conduzida por aeronaves ou balões, aplicada 
sobre parede ou presa a um cabo horizontal ligando edifícios, árvores, 
postes ou mastros;  

III - Reproduzida sobre paredes, tetos, vidraças veículos e aeronaves;  

IV - Compondo com outras bandeiras, panóplias, escudos ou peças 
semelhantes;  

V - Conduzida em formaturas, desfiles, ou mesmo individualmente;  

VI - Distendida sobre ataúdes até a ocasião do sepultamento.  

Art. 24. A Bandeira Nacional estará permanentemente no topo de um mastro 
especial plantado na Praça dos Três Poderes de Brasília, no Distrito Federal, 
como símbolo perene da Pátria e sob a guarda do povo brasileiro.  

§ 1º. A substituição dessa Bandeira será feita com solenidades especiais no 
1º Domingo de cada mês, devendo o novo exemplar atingir o topo do mastro 
antes que o exemplar substituído comece a ser arriado. 

§ 2º. Na base do mastro especial estarão inscritos exclusivamente os 
seguintes dizeres:  

Sob a guarda do povo brasileiro, nesta Praça dos Três Poderes, a Bandeira 
Sempre no alto.  

- visão permanente da Pátria.  

Art. 25. Hasteia-se diariamente a Bandeira Nacional:  

I - No Palácio da Presidência da República;  

II - Nos edifícios sede dos Ministérios;  

III - Nas Casas do Congresso Nacional;  

IV - No Supremo Tribunal Federal, nos Tribunais Superiores e nos Tribunais 
Federais de Recursos;  



 

V - Nos edifícios sede dos poderes executivo, legislativo e judiciário dos 
Estados, Territórios e Distrito Federal;  

VI - Nas prefeituras e Câmaras Municipais;  

VII - Nas repartições federais, estaduais e municipais situadas na faixa de 
fronteira;  

VIII - Nas missões Diplomáticas, Delegação junto a Organismos 
Internacionais e Repartições Consulares de carreira, respeitados os usos 
locais dos países em que tiverem sede;  

IX - Nas unidades da Marinha Mercante, de acordo com as leis e 
Regulamentos de navegação, polícia naval e praxes internacionais.  

Art. 26. Hasteia-se obrigatoriamente, a Bandeira Nacional, nos dias de festa 
ou de luto nacional em todas as repartições públicas, nos estabelecimentos 
de ensino e sindicatos.  

Parágrafo único. Nas escolas públicas ou particulares, é obrigatório o 
hasteamento solene da Bandeira Nacional, durante o ano letivo, pelo menos 
uma vez por semana.  

Art. 27 A Bandeira Nacional pode ser hasteada e arriada a qualquer hora do 
dia ou da noite.  

§ 1º. Normalmente faz-se o hasteamento às 8 horas e o arriamento às 18 
horas.  

§ 2º. No dia 19 de novembro, Dia da Bandeira o hasteamento, é realizado às 
12 horas, com solenidades especiais.  

§ 3º. Durante a noite a Bandeira deve estar devidamente iluminada.  

Art. 28. Quando várias bandeiras são hasteadas ou arriadas 
simultaneamente, a Bandeira Nacional é a primeira a atingir o tope e a 
última a dele descer.  

Art. 29. Quando em funeral, a Bandeira fica a meio-mastro ou a meia adriça. 
Nesse caso no hasteamento ou arriamento, deve ser levada inicialmente até 
o tope.  

Parágrafo único Quando conduzida em marcha, indica-se o luto por um laço 
de crepe atado junto à lança. 



 

Art . 30. Hasteia-se a Bandeira Nacional em funeral nas seguintes situações:  

I - Em todo o País quando o Presidente da República decretar luto oficial;  

II - Nos edifícios-sede dos poderes legislativos federais, estaduais ou 
municipais, quando determinado pelos respectivos presidentes, por motivos 
de falecimento de um de seus membros;  

III - No Supremo Tribunal Federal, nos Tribunais Superiores, nos Tribunais 
Federais de Recursos e nos Tribunais de Justiça estaduais, quando 
determinado pelos respectivos presidentes, pelo falecimento de um de seus 
ministros ou desembargadores;  

IV - Nos edifícios-sede dos Governos dos Estados, Territórios, Distrito 
Federal e Municípios por motivo do falecimento do Governador ou Prefeito, 
quando determinado luto oficial para autoridade que o substituir;  

V - Nas sedes de Missões Diplomáticas, segundo as normas e usos do país em 
que estão situadas.  

Art. 31. A Bandeira Nacional em todas as apresentações no território 
nacional, ocupa lugar de honra, compreendido como uma posição:  

I - Central ou a mais próxima do centro e à direita deste, quando com outras 
bandeiras pavilhões ou estandartes, em linha de mastros, panóplias, escudos 
ou peças semelhantes;  

II - Destacada à frente de outras bandeiras, quando conduzida em 
formaturas ou desfiles;  

III - À direita de tribunais, púlpitos, mesas de reunião ou de trabalho.  

Parágrafo único. Considera-se direita de um dispositivo de bandeira as 
direita de uma pessoa colocada junto a ele e voltada para a rua, para a 
plateia ou de modo geral, para o público que observa o dispositivo.  

Art. 32. A Bandeira Nacional, quando não estiver em uso, deve ser guardada 
em local digno.  

Art. 33. Nas repartições públicas e organizações militares, quando a 
Bandeira é hasteada em mastro colocada no solo, sua largura não deve ser 
maior que 1/5 (um quinto) nem menor que 1/7 (um sétimo) da altura do 
respectivo mastro.  



 

Art. 34 Quando distendida e sem mastro, coloca-se a Bandeira de modo que 
o lado maior fique na horizontal e estrela isolada em cima não podendo se 
ocultada, mesmo parcialmente por pessoas sentadas em suas imediações.  

Art. 35. A Bandeira Nacional nunca se abate em continência. 

Das Honras Militares 

Art. 36. Além das autoridades especificadas no cerimonial militar, serão 
prestadas honras militares aos Embaixadores e Ministros Plenipotenciários 
que vierem a falecer no exercício de suas funções no exterior.  

Parágrafo único. O Governo pode determinar que honras militares sejam 
excepcionalmente prestadas a outras autoridades.  

 

CAPÍTULO II  

Da Posse do Presidente da República  

Art. 37. O Presidente da República eleito, tendo a sua esquerda o Vice-
Presidente e, na frente, o chefe do Gabinete Militar e o Chefe do Gabinete 
Civil dirigir-se-á em carro do Estado, ao Palácio do Congresso Nacional, a fim 
de prestar o compromisso constitucional.  

Art. 38. Compete ao Congresso Nacional organizar e executar a cerimônia do 
compromisso constitucional. O Chefe do Cerimonial receberá do Presidente 
do Congresso esclarecimentos sobre a cerimônia bem como sobre a 
participação na mesma das Missões Especiais e do Corpo Diplomático.  

Art. 39. Prestado o compromisso, o Presidente da República, com os seus 
acompanhantes, deixará o Palácio do Congresso dirigindo-se para o Palácio 
do Planalto.  

Art. 40. O Presidente da República será recebido, à porta principal do Palácio 
do Planalto, pelo Presidente cujo, mandato findou. Estarão presentes os 
integrantes do antigo Ministério, bem como os Chefes do Gabinete Militar, 
Civil, Serviço Nacional de Informações e Estado-Maior das Forças Armadas. 

Estarão, igualmente, presentes os componentes do futuro Ministério, bem 
como os novos Chefes do Serviço Nacional de informações e do Estado-
Maior das Forças Armadas.  



 

Art. 41. Após os cumprimentos, ambos os Presidentes acompanhados pelos 
Vice-Presidentes acompanhados pelos Vice-Presidentes Chefes do Gabinete 
Militar e Chefes do Gabinete Civil, se encaminharão par ao Gabinete 
Presidencial e dali para o local onde o Presidente da República receberá de 
seu antecessor a Faixa Presidencial. Em seguida o Presidente da República 
conduzirá o ex-presidente até a porta principal do Palácio do Planalto.  

Art. 42. Feitas as despedidas, o ex-Presidente será acompanhado até sua 
residência ou ponto de embarque pelo Chefe do Gabinete Militar e por um 
Ajudante-de-Ordens ou Oficial de Gabinete do Presidente da República 
empossado.  

Art. 43. Caberá ao Chefe do Cerimonial planejar e executar as cerimônias da 
posse presidencial.  

Da nomeação dos Ministros de Estado, Membros dos Gabinetes Civil e 
Militar da Presidência da República e Chefes do Serviço Nacional de 
Informações e do Estado-Maior das Forças Armadas.  

Art. 44. Os decretos de nomeação dos novos Ministros de Estado, do Chefe 
do Gabinete Militar da Presidência da República, do Chefe do Gabinete Civil 
da Presidência da República, do Chefe do Serviço Nacional de Informações e 
do Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas serão assinados no Salão de 
Despachos.  

§ 1º O primeiro decreto a ser assinado será o de nomeação do Ministro de 
Estado da Justiça, a quem caberá referendar os decretos de nomeação dos 
demais Ministros de Estado, do Chefe do Gabinete Militar da Presidência da 
República, do Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República, do Chefe 
do Serviço Nacional de Informações e do Chefe do Estado Maior das Forças 
Armadas.  

§ 2º Compete ao Chefe do Cerimonial da Presidência da República organizar 
a cerimônia acima referida.  

 

Dos Cumprimentos  

Art. 45. No mesmo dia, o Presidente da República receberá, em audiência 
solene, as Missões Especiais estrangeiras que houverem sido designadas 
para sua posse.  



 

Art. 46. Logo após, o Presidente receberá os cumprimentos das altas 
autoridades da República, que para esse fim se hajam previamente inscrito.  

 

Da Recepção  

Art. 47. À noite, o Presidente da República recepcionará, no Palácio do 
Itamarati, as Missões Especiais estrangeiras e altas autoridades da 
República.  

 

Da Comunicação da Posse do Presidente da República  

Art. 48. O Presidente da República enviará Cartas de Chancelaria aos Chefes 
de Estado dos países com os quais o Brasil mantém relações diplomáticas, 
comunicando-lhes sua posse.  

§ 1º As referidas Cartas serão preparadas pelo Ministério das Relações 
Exteriores.  

§ 2º O Ministério da Justiça comunicará a posse do Presidente da República 
aos Governadores dos Estados da União, do Distrito Federal e dos 
Territórios e o das Relações Exteriores às Missões diplomáticas e 
Repartições consulares de carreira brasileiras no exterior, bem como às 
Missões brasileiras junto a Organismos Internacionais.  

 

Do Traje  

Art. 49. O traje das cerimônias de posse será estabelecido pelo Chefe do 
Cerimonial, após consulta ao Presidente da República.  

 

Da Transmissão Temporária do Poder 

Art. 50. A transmissão temporária do Poder, por motivo de impedimento do 
Presidente da República, se realizará no Palácio do Planalto, sem solenidade, 
perante seus substitutos eventuais, os Ministros de Estado, o Chefe do 
Gabinete Militar da Presidência da República, o Chefe do Gabinete Civil da 
Presidência da República, o Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas e os 
demais membros dos Gabinetes Militar e Civil da Presidência da República.  



 

CAPÍTULO III 

Das visitas do Presidente da República e seu comparecimento a solenidades 
oficiais.  

Art. 51. O Presidente da República não retribui pessoalmente visitas, exceto 
as de Chefes de Estado.  

Art. 52. Quando o Presidente da República comparecer, em caráter oficial, a 
festas e solenidades ou fizer qualquer visita, o programa será submetido à 
sua aprovação, por intermédio do Chefe do Cerimonial da Presidência da 
República.  

 

Das Cerimônias da Presidência da República  

Art. 53. Os convites para as cerimônias da Presidência da República serão 
feitos por intermédio do Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores 
ou do Cerimonial da Presidência da República, conforme o local onde as 
mesmas se realizarem.  

Parágrafo único. Os cartões de convite do Presidente da República terão as 
Armas Nacionais gravadas a ouro, prerrogativas essa que se estende 
exclusivamente aos Embaixadores Extraordinários e Plenipotenciários do 
Brasil, no exterior.  

 

Da Faixa Presidencial 

Art. 54. Nas cerimônias oficiais para as quais se exijam casaca ou primeiro 
uniforme, o Presidente da República usará, sobre o colete da casaca ou sobre 
o uniforme, a Faixa Presidencial.  

Parágrafo único. Na presença de Chefe de Estado, o Presidente da República 
poderá substituir a Faixa Presidencial por condecoração do referido Estado.  

 

Das Audiências  

Art. 55. As audiências dos Chefes de Missão diplomática com o Presidente da 
República serão solicitadas por intermédio do Cerimonial do Ministro das 
Relações Exteriores.  



 

Parágrafo único. O Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores 
encaminhará também, em caráter excepcional, pedidos de audiências 
formulados por altas personalidades estrangeiras.  

 

Livro de Visitas  

Art. 56. Haverá, permanentemente, no Palácio do Planalto, livro destinado a 
receber as assinaturas das pessoas que forem levar cumprimentos ao 
Presidente da República e a Sua Senhora.  

 

Das Datas Nacionais  

Art. 57. No dia 7 de Setembro, o Chefe do Cerimonial da Presidência, 
acompanhado de um dos Ajudantes de Ordens do Presidente da República, 
receberá os Chefes de Missão diplomática que desejarem deixar registrados 
no livro para esse fim existentes, seus cumprimentos ao Chefe do Governo. 

Parágrafo único. O Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores 
notificará com antecedência, os Chefes de Missão diplomática do horário que 
houver sido fixado para esse ato.  

Art. 58. Os cumprimentos do Presidente da República e do Ministro das 
Relações Exteriores pelo dia da Festa Nacional dos países com os quais o 
Brasil mantém relações diplomáticas serão enviados por intermédio do 
Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores.  

 

CAPÍTULO IV  

Das Visitas Oficiais  

Art. 59. Quando o Presidente da República visitar oficialmente Estado ou 
Território da Federação, competirá à Presidência da República, em 
entendimento com as autoridades locais, coordenar o planejamento e a 
execução da visita, observando-se o seguinte cerimonial:  

§ 1º O Presidente da República será recebido, no local da chegada, pelo 
Governador do Estado ou do Território e por um Oficial-General de cada 
Ministério Militar, de acordo com o cerimonial Militar.  



 

§ 2º Após as honras militares, o Governador apresentará ao Presidente da 
República as autoridades presentes.  

§ 3º Havendo conveniência, as autoridades civis e eclesiásticas e as 
autoridades militares poderão formar separadamente.  

§ 4º Deverão comparecer à chegada do Presidente da República, o Vice-
Governador do Estado. O Presidente da Assembleia Legislativa, Presidente 
do Tribunal de Justiça, Secretários de Governo e o Prefeito Municipal 
observada a ordem de precedência estabelecida neste Decreto.  

§ 5º Ao Gabinete Militar da Presidência da República, ouvido o Cerimonial da 
Presidência da República, competirá organizar o cortejo de automóveis da 
comitiva presidencial bem como o das autoridades militares a que se refere 
o parágrafo 1º deste artigo.  

§ 6º As autoridades estaduais encarregar-se-ão de organizar o cortejo de 
automóveis das demais autoridades presentes ao desembarque presidencial.  

§ 7º O Presidente da República tomará o carro do Estado, tendo à sua 
esquerda o Chefe do Poder Executivo Estadual e, na frente, seu Ajudante-
Ordens.  

§ 8º Haverá, no Palácio do Governo, um livro onde se inscreverão as pessoas 
que forem visitar o Chefe de Estado.  

Art. 60. Por ocasião da partida do Presidente da República, observar-se-á 
procedimento análogo ao da chegada.  

Art. 61. Quando indicado por circunstâncias especiais da visita, a Presidência 
da República poderá dispensar ou reduzir as honras militares e a presença 
das autoridades previstas nos §§ 1º, 2º e 4º do artigo 59.  

Art. 62. Caberá ao Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores elaborar 
o projeto do programa das visitas oficiais do Presidente da República e do 
Ministro de Estado das Relações Exteriores ao estrangeiro.  

Art. 63. Quando em visita oficial a um Estado ou a um Território, o Vice-
Presidente da República, o Presidente do Congresso Nacional, o Presidente 
da Câmara dos Deputados e o Presidente do Supremo Tribunal Federal 
serão recebidos, à chegada, pelo Governador, conforme o caso, pelo Vice-
Governador, pelo Presidente do Poder Judiciário Estaduais.  

Art. 64. A comunicação de visitas oficiais de Chefes de Missão diplomáticas 
acreditados junto ao Governo brasileiro aos Estados da União e Territórios 



 

deverá ser feita aos respectivos Cerimoniais pelo Cerimonial do Ministério 
das Relações Exteriores, que também fornecerá os elementos do programa a 
ser elaborado.  

Art. 65. O Governador do Estado ou Território far-se-á representar à 
chegada do Chefe de Missão diplomática estrangeira em visita oficial.  

Art. 66. O Chefe de Missão diplomática estrangeira, quando em viagem 
oficial, visitará o Governador, o Vice-Governador, os Presidentes da 
Assembleia Legislativa e do Tribunal de Justiça e demais autoridades que 
desejar.  

 

CAPÍTULO V  

Das Visitas de Chefes de Estado Estrangeiros  

Art. 67. As visitas de Chefes de Estado estrangeiros ao Brasil começarão, 
oficialmente, sempre que possível, na Capital Federal.  

Art. 68. Na Capital Federal, a visita oficial de Chefe de Estado estrangeiro ao 
Brasil iniciar-se-á com o recebimento do visitante pelo Presidente da 
República. Comparecerão ao desembarque as seguintes autoridades: Vice-
Presidente da República, Decano do Corpo Diplomático, Chefe da Missão do 
país do visitante, Ministros de Estado, Chefe do Gabinete Militar da 
Presidência Da República, Chefe do Gabinete Civil da Presidência da 
República, Chefe do Serviço Nacional de Informações, Chefe do Estado-Maior 
das Forças Armadas, Governador do Distrito Federal, Secretário Geral de 
Política Exterior do Ministério das Relações Exteriores, Chefes dos Estados 
Maiores da Armada, do Exército, e da Aeronáutica, Comandante Naval de 
Brasília, Comandante Militar do Planalto, Secretário-Geral Adjunto para 
Assuntos que incluem os dos país do visitante, Comandante da VI Zona 
Aérea, Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal, Chefe da Divisão 
política que trata de assuntos do pais do visitante, além de todos os 
acompanhantes brasileiros do visitante. O chefe do Cerimonial da 
Presidência da República, os membros da comitiva e os funcionários 
diplomáticos da Missão do país do visitante. 

Parágrafo único. Vindo o Chefe de Estado acompanhado de sua Senhora, o 
Presidente da República e as autoridades acima indicadas far-se-ão 
acompanhar das respectivas Senhoras. 



 

Art. 69. Nas visitas aos Estados e Territórios, será o Chefe de Estado 
estrangeiro recebido, no local de desembarque, pelo Governador, pelo Vice-
Governador, pelos Presidentes da Assembleia Legislativa e do Tribunal de 
Justiça, pelo Prefeito Municipal e pelas autoridades militares previstas no § 
1º do artigo 59, além do Decano do Corpo Consular, do Cônsul do país do 
visitante e das altas autoridades civis e militares especialmente convidadas.  

 

CAPÍTULO VI  

Da chegada dos Chefes de Missão Diplomática  

e entrega de credenciais  

Art. 70. Ao chegar ao Aeroporto da Capital Federal, o novo Chefe de Missão 
será recebido pelo Introdutor Diplomático do Ministro de Estado das 
Relações Exteriores.  

§ 1º O Encarregado de Negócios pedirá ao Cerimonial do Ministério das 
Relações Exteriores dia e hora para a primeira visita ao novo Chefe de 
Missão ao Ministro de Estado das Relações Exteriores.  

§ 2º Ao visitar o Ministro de Estado das Relações Exteriores, o novo Chefe de 
Missão solicitará a audiência de estilo com o Presidente da República para a 
entrega de suas credenciais e, se for o caso, da Revogatória de seu 
antecessor. Nessa visita, o novo Chefe de Missão deixará em mãos do 
Ministro de Estado a cópia figurada das Credenciais.  

§ 3º Após a primeira audiência com o Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, o novo Chefe de Missão visitará, em data marcada pelo 
Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores, o Secretário-Geral 
Adjunto da área do país que representa e outros Chefes de Departamento.  

§ 4º Por intermédio do Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores, o 
novo Chefe de Missão solicitará data para visitar o Vice-Presidente da 
República, o Presidente do Congresso Nacional, o Presidente da Câmara dos 
Deputados, o Presidente do Supremo Tribunal Federal, os Ministros de 
Estado e o Governador do Distrito Federal. Poderão igualmente ser 
marcadas audiências com outras altas autoridades federais.  

Art . 71. No dia e hora marcados para a audiência solene com o Presidente da 
República, o Introdutor Diplomático conduzirá, em carro do Estado, o novo 
chefe de Missão de sua residência, até o Palácio do Planalto. Serão 



 

igualmente postos à disposição os membros da Missão Diplomática carros 
de Estado.  

§ 1º Dirigindo-se ao Palácio Presidencial, os carros dos membros da Missão 
diplomática precederão o do chefe de Missão.  

§ 2º O Chefe de Missão subira a rampa tendo, a direita o introdutor 
Diplomático e, a esquerda, o membro mais antigo de sua Missão; os demais 
membros da Missão serão dispostos em grupos de três, atrás dos primeiros  

§ 3º A porta do Palácio Presidencial, o chefe do Cerimonial da Presidência e 
por Ajudante-de-Ordens do Presidente da República, os quais o conduzirão 
ao Salão Nobre.  

§ 4º Em seguida, o Chefe do Cerimonial da Presidência da República entrará, 
sozinho, no Salão de Credenciais, onde se encontra o Presidente da 
República, ladeado, à direita, pelo Chefe do Gabinete Militar da Presidência 
da República, e, à esquerda pelos Ministros de Estado das Relações 
Exteriores e pelo Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República, e 
pedirá permissão para introduzir o novo chefe de Missão.  

§ 5º Quando o Chefe de Missão for Embaixador, os membros dos Gabinetes 
Militar e Civil da Presidência da República estarão presentes e serão 
colocados, respectivamente, por ordem de precedência, à direita e à 
esquerda do Salão de Credenciais.  

§ 6º Quando o Chefe de Missão for Enviado Extraordinário e Ministro 
Plenipotenciário, estarão presentes somente as autoridades mencionadas no 
§ 4º.  

§ 7º Ladeado, à direita, pelo Chefe do Cerimonial da Presidência e, à 
esquerda, pelo Ajudante-de-Ordens do Presidente da República, o Chefe de 
Missão penetrará no recinto, seguido do Introdutor Diplomático e dos 
membros da Missão. À entrada do Salão de Credenciais, deter-se-á para 
saudar o Presidente da República com leve inclinação de cabeça.  

§ 8º Aproximando-se do ponto em que se encontrar o Presidente da 
República, o Chefe de Missão, ao deter-se, fará nova saudação, após o que o 
Chefe do Cerimonial da Presidência da República se adiantará e fará a 
necessária apresentação. Em seguida, o Chefe de Missão apresentará as 
Cartas Credenciais ao Presidente da República, que as passará às mãos do 
Ministro de Estado das Relações Exteriores. Não haverá discursos.  



 

§ 9º O Presidente da República convidará o Chefe de Missão a sentar-se e 
com ele conversar.  

§ 10. Terminada a palestra por iniciativa do Presidente da República, o Chefe 
de Missão cumprimentará o Ministro de Estado das Relações Exteriores e 
será apresentado pelo Presidente da República ao Chefe do Gabinete Militar 
da Presidência da República e a Chefe do Gabinete Civil da Presidência da 
República.  

§ 11. Em seguida, o Chefe de Missão apresentará o pessoal de sua comitiva; 
cada um dos membros da Missão se adiantará, será apresentado e voltará à 
posição anterior.  

§ 12 Findas as apresentações, o Chefe de Missão se despedirá do Presidente 
da República e se retirará precedido pelos membros da Missão e pelo 
Introdutor Diplomático e acompanhado do Chefe do Cerimonial da 
Presidência e do Ajudante-de-Ordens do Presidente da República. Parando 
no fim do Salão, todos se voltarão para cumprimentar o Presidente da 
República com novo aceno de cabeça.  

§ 13. Quando chegar ao topo da rampa, ouvir-se-ão os dois Hinos Nacionais.  

§ 14. O chefe de Missão, o Chefe do Cerimonial da Presidência e o Ajudante-
de-Ordens do Presidente da República descerão a rampa dirigindo-se à testa 
da Guarda de Honra, onde se encontra o Comandante que convidará o Chefe 
de Missão a passá-la em revista. O Chefe do Cerimonial da Presidência e o 
Ajudante-de-Ordens do Presidente da República passarão por trás da 
Guarda de Honra, enquanto os membros da Missão e o Introdutor 
Diplomático se encaminharão para o segundo automóvel.  

§ 15. O Chefe da Missão, ao passar em revista a Guarda de Honra, 
cumprimentará de cabeça a Bandeira Nacional, conduzida pela tropa, e 
despedir-se-á do Comandante, na cauda da Guarda de Honra, sem apertar-
lhe o mão.  

§ 16. Terminada a cerimônia, o Chefe de Missão se despedirá do Chefe do 
Cerimonial da Presidência e do Ajudante-de-Ordens do Presidente da 
República, entrando no primeiro automóvel, que conduzirá, na frente do 
cortejo, à sua residência onde cessam as funções do Introdutor Diplomático.  

§ 17. O Chefe do Cerimonial da Presidência da República fixará o traje para a 
cerimônia de apresentação de Cartas Credenciais, após consulta ao 
Presidente da República.  



 

§ 18. O Diário Oficial publicará a notícia da apresentação de Cartas 
Credenciais.  

Art. 72. Os Encarregados de Negócios serão recebidos pelo Ministro de 
Estado das Relações Exteriores em audiência, na qual farão entrega das 
Cartas de Gabinete, que os acreditam.  

Art. 73. O novo Chefe de Missão solicitará, por intermédio do Cerimonial do 
Ministério das Relações Exteriores, que sejam marcados dia e hora para que 
a sua esposa visite a Senhora do Presidente da República, não estando essa 
visita sujeita a protocolo especial.  

 

CAPÍTULO VII  

Do Falecimento do Presidente da República.  

Art. 74. Falecendo o Presidente da República, o seu substituto legal, logo que 
assumir o cargo, assinará decreto de luto oficial por oito dias.  

Art. 75. O Ministério da Justiça fará as necessárias comunicações aos 
Governadores dos Estados da União do Distrito Federal e dos Territórios, no 
sentido de ser executado o decreto de luto, encerrado o expediente nas 
repartições públicas e fechado o comércio no dia do funeral.  

Art. 76. O Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores fará as devidas 
comunicações às Missões diplomáticas acreditadas junto ao Governo 
brasileiro, às Missões diplomáticas e Repartições consulares de carreira 
brasileiras no exterior às Missões brasileiras junto a Organismos 
Internacionais.  

Art. 77. O Chefe do Cerimonial da Presidência da República providenciará a 
ornamentação fúnebre do Salão de Honra do Palácio Presidencial, 
transformado em câmara ardente.  

 

Das Honras Fúnebres  

Art. 78. Chefe do Cerimonial coordenará a execução das cerimônias 
fúnebres.  

Art. 79. As honras fúnebres serão prestadas de acordo com o cerimonial 
militar.  



 

Art. 80. Transportado o corpo para a câmara ardente, terá início a visitação 
oficial e pública, de acordo com o que for determinado pelo Cerimonial do 
Ministério das Relações Exteriores.  

 

Do Funeral  

Art. 81. As cerimônias religiosas serão realizadas na câmara ardente por 
Ministro da religião do Presidente falecido, depois de terminada a visitação 
pública.  

Art. 82. Em dia e hora marcados para o funeral, em presença de Chefes de 
Estado estrangeiros, dos Chefes dos Poderes da Nação, Decano do Corpo 
Diplomático, dos Representantes especiais dos Chefes de Estado 
estrangeiros designados para as cerimônias e das altas autoridades da 
República, o Presidente da República, em exercício, fechará a urna funerária.  

Parágrafo único. A seguir, o Chefe do Gabinete Militar da Presidência da 
República e o Chefe do Gabinete Civil Presidência da República cobrirão a 
urna com o Pavilhão Nacional.  

Art. 83. A urna funerária será conduzida da câmara ardente para a carreta 
por praças das Forças Armadas.  

 

Da Escolta  

Art. 84. A escolta será constituída de acordo com o cerimonial militar.  

 

Do Cortejo  

Art . 85. Até a entrada do cemitério, o cortejo será organizado da seguinte 
forma:  

- Carreta funerária;  

- Carro do Ministro da Religião do Finado; (Se assim for a vontade da 
família);  

- Carro do Presidente da República, em exercício;  



 

- Carro da família;  

- Carros de Chefes de Estado estrangeiros;  

- Carro do Decano do Corpo Diplomático;  

- Carro do Presidente do Congresso Nacional;  

- Carro do Presidente da Câmara dos Deputados;  

-Carro do Presidente do Supremo Tribunal Federal;  

- Carros dos Representantes Especiais dos Chefes de Estado Estrangeiros 
designados para as cerimônias;  

- Carro do Ministro de Estado das Relações Exteriores;  

- Carro dos demais Ministros de Estado;  

- Carros dos Chefes do Gabinete Militar da Presidência da República, do 
Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República, do Chefe do Estado-
Maior das Forças Armadas;  

- Carros dos Governadores do Distrito Federal, dos Estados da União e dos 
Territórios;  

- Carros dos membros dos Gabinetes Militar e Civil da Presidência da 
República.  

§ 1º Ao chegar ao cemitério, os acompanhantes deixarão seus automóveis e 
farão o cortejo a pé. A urna será retirada da carreta por praças das Forças 
Armadas que a levarão ao local do sepultamento.  

§ 2º Aguardarão o féretro, junto à sepultura, os Chefes de Missão 
diplomática acreditados junto ao Governo brasileiro e altas autoridades civis 
e militares, que serão colocados, segundo a Ordem Geral de Precedência, 
pelo Chefe do Cerimonial.  

Art . 86. O traje será previamente indicado pelo Chefe do Cerimonial.  

Art . 87. Realizando-se o sepultamento fora da Capital da República, o 
mesmo cerimonial será observado até o ponto de embarque do féretro.  

Parágrafo único. Acompanharão os despojos autoridades especialmente 
indicadas pelo Governo Federal cabendo ao Governo do Estado da União ou 



 

do Território, onde der a ser efetuado o sepultamento, realizar o funeral com 
a colaboração das autoridades federais.  

 

CAPÍTULO VIII  

Do Falecimento de Autoridades  

Art . 88. No caso de falecimento de autoridades civis ou militares, o Governo 
poderá decretar as honras fúnebres a serem prestadas, não devendo o prazo 
de luto ultrapassar três dias.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à situação de 
desaparecimento de autoridades civis ou militares, quando haja indícios 
veementes de morte por acidente. (Parágrafo único incluído pelo Decreto nº 
672, 21.10.1992) 
§ 1o O disposto neste artigo aplica-se à situação de desaparecimento de 
autoridades civis ou militares, quando haja indícios veementes de morte por 
acidente. (Renumerado do parágrafo único para 1º pelo Decreto nº 3.765, 
6.3.2001) 
§ 2o Em face dos relevantes serviços prestados ao País pela autoridade 
falecida, o período de luto a que se refere o caput poderá ser estendido por 
até sete dias. (Incluído pelo Decreto nº 3.765, 6.3.2001) 

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se à situação de desaparecimento de 
autoridades civis ou militares, quando haja indícios veementes de morte por 
acidente. (Renumerado do parágrafo único para 1º pelo Decreto nº 3.780, de 
2.4.2001) 

§ 2o Em face de notáveis e relevantes serviços prestados ao País pela 
autoridade falecida, o período de luto a que se refere o caput poderá ser 
estendido, excepcionalmente, por até sete dias. (Redação dada pelo Decreto 
nº 3.780, de 2.4.2001) 

 

CAPÍTULO IX  

Do Falecimento de Chefe de Estado Estrangeiro  

Art . 89. Falecendo o Chefe de Estado de um país com representação 
diplomática no Brasil e recebida pelo Ministro de Estado das Relações 
Exteriores a comunicação oficial desse fato, o Presidente da República 
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apresentará pêsames ao Chefe da Missão, por intermédio do Chefe do 
Cerimonial da Presidência da República.  

§ 1º O Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores providenciará para 
que sejam enviadas mensagens telegráficas de pêsames, em nome do 
Presidente da República, ao sucessor e à família do falecido.  

§ 2º O Ministro de Estado das Relações Exteriores enviará pêsames, por 
telegrama, ao Ministro das Relações Exteriores do referido país e visitará, 
por intermédio do Introdutor Diplomático, o Chefe da Nação.  

§ 3º O Chefe da Missão brasileira acreditado no país enlutado apresentará 
condolências em nome do Governo e associar-se-á às manifestações de pesar 
que nele se realizarem. A critério do Presidente da República, poderá ser 
igualmente designado um Representante Especial ou uma missão 
extraordinária para assistir às exéquias.  

§ 4º O decreto de luto oficial será assinado na pasta da Justiça, a qual fará as 
competentes comunicações aos Governadores de Estado da União e dos 
Territórios. O Ministério das Relações Exteriores fará a devida comunicação 
às Missões diplomáticas brasileiras no exterior.  

§ 5º A Missão diplomática brasileira no país do Chefe de Estado falecido 
poderá hastear a Bandeira Nacional a meio pau, independentemente do 
recebimento da comunicação de que trata o parágrafo anterior.  

 

CAPÍTULO X 

Do Falecimento do Chefe de Missão Diplomática Estrangeira  

Art . 90. Falecendo no Brasil um Chefe de Missão diplomática acreditado 
junto ao Governo brasileiro o Ministério das Relações Exteriores comunicará 
o fato, por telegrama, ao representante diplomático brasileiro no país do 
finado, instruindo-o a apresentar pêsames ao respectivo Governo. O Chefe 
do Cerimonial concertará com o Decano do Corpo Diplomático e com o 
substituto imediato do falecido as providências relativas ao funeral.  

§ 1º Achando-se no Brasil a família do finado, o Chefe do Cerimonial da 
Presidência da República e o Introdutor Diplomático deixarão em sua 
residência, cartões de pêsames, respectivamente, em nome do Presidente da 
República e do Ministro de Estado das Relações Exteriores.  



 

§ 2º Quando o Chefe de Missão for Embaixador, o Presidente da República 
comparecerá à câmara mortuária ou enviará representante.  

§ 3º À saída do féretro, estarão presentes o Representante do Presidente da 
República, os Chefes de Missões diplomáticas estrangeiras, o Ministro de 
Estado das Relações Exteriores e o Chefe do Cerimonial.  

§ 4º O caixão será transportado para o carro fúnebre por praças das Forças 
Armadas.  

§ 5º O corteja obedecerá à seguinte precedência:  

- Escolta fúnebre;  

- Carro fúnebre;  

- Carro do Ministro da religião do finado;  

- Carro da família;  

- Carro do Representante do Presidente da República;  

- Carro do Decano do Corpo Diplomático;  

- Carros dos Embaixadores estrangeiros acreditados perante o Presidente da 
República;  

- Carros de Ministros de Estado;  

- Carros dos Enviados Extraordinários e Ministros Plenipotenciários 
acreditados junto ao Governo brasileiro;  

- Carro do substituto do Chefe de Missão falecido;  

- Carro dos Encarregados de Negócios Estrangeiros;  

- Carros do pessoal da Missão diplomática estrangeira enlutada;  

§ 6º O traje da cerimônia será fixado pelo Chefe do Cerimonial.  

Art . 91. Quando o Chefe de Missão diplomática não for sepultado no Brasil, o 
Ministro das Relações Exteriores, com anuência da família do finado, 
mandará celebrar ofício religioso, para o qual serão convidados os Chefes de 
Missão diplomática acreditados junto ao Governo brasileiro e altas 
autoridades da República.  



 

Art . 92. As honras fúnebres serão prestadas de acordo com o cerimonial 
militar.  

Art . 93. Quando falecer, no exterior, um Chefe de Missão diplomática 
acreditado no Brasil, o Presidente da República e o Ministro das Relações 
Exteriores enviarão, por intermédio do Cerimonial do Ministério das 
Relações Exteriores, mensagens telegráficas de pêsames, respectivamente, 
ao Chefe de Estado e ao Ministro das Relações Exteriores do país do finado, e 
instruções telegráficas ao representante diplomático nele acreditado para 
apresentar, em nome do Governo brasileiro, condolências à família enlutada. 
O Introdutor Diplomático, em nome do Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, apresentará pêsames ao Encarregado de Negócios do mesmo 
país.  

 

CAPÍTULO XII  

Das Condecorações  

Art . 94. Em solenidades promovidas pelo Governo da União só poderão ser 
usadas condecorações e medalhas conferidas pelo Governo federal, ou 
condecorações e medalhas conferidas por Governos estrangeiros.  

Parágrafo único. Os militares usarão as condecorações estabelecidas pelos 
regulamentos de cada Força Armada.  

 

Ordem Geral de Precedência  

A ordem de precedência nas cerimônias oficiais de caráter federal na Capital 
da República, será a seguinte:  

A ordem de precedência nas cerimônias oficiais de caráter federal na 
Capital federal será a seguinte: (Redação dada pelo Decreto nº 9.338, de 
2018) 

1 - Presidente da República  

2 - Vice-Presidente da República  

Cardeais 

Embaixadores estrangeiros  
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3- Presidente do Congresso Nacional  

Presidente da Câmara dos Deputados  

Presidente do Supremo Tribunal Federal  

4- Ministros de Estado (*1)  

Chefe do Gabinete Militar da Presidência da República  

Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República  

Chefe do Serviço Nacional de Informações  

Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas  

Consultor-Geral da República  

Enviados Extraordinários e Ministros Plenipotenciários estrangeiros  

Presidente do Tribunal Superior Eleitoral  

Ministros do Supremo Tribunal Federal  

Procurador-Geral da República  

Governador do Distrito Federal  

Governadores dos Estados da União (*2)  

Senadores 

Deputados Federais (*3)  

Almirantes 

Marechais 

Marechais-do-Ar.  

Chefe do Estado-Maior da Armada  

Chefe do Estado-Maior do Exército  

Secretário-Geral de Política Exterior (*4)  



 

Chefe do Estado-Maior da Aeronáutica  

(*1) Vide artigo 4º e seus parágrafos das Normas do Cerimonial Público  

(*2) Vide artigo 8º das Normas do Cerimonial Público  

(*3) Vide artigo 9º das Normas do Cerimonial Público  

5 - Almirantes-de-Esquadra  

Generais-de-Exército 

Embaixadores Extraordinários e Plenipotenciários (Ministros de 1 a classe) 
(*5)  

Tenentes-Brigadeiros 

Presidente do Tribunal Federal de Recursos  

Presidente do Superior Tribunal Militar  

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho  

Presidente do Tribunal de Contas da União (Incluído pelo Decreto nº 9.338, 
de 2018) 

Ministros do Tribunal Superior Eleitoral  

Encarregados de Negócios estrangeiros  

6 - Ministros do Tribunal Federal de Recursos  

Ministros do Superior Tribunal Militar  

Ministros do Tribunal Superior do Trabalho  

Ministros do Tribunal de Contas da União (Incluído pelo Decreto nº 9.338, 
de 2018) 

Vice-Almirantes 

Generais-de-Divisão 

Embaixadores (Ministros de 1 a classe)  
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Majores-Brigadeiros 

(*4) Vide artigo 4º § 1º das Normas do Cerimonial Público  

(*5) Considerem-se apenas os Embaixadores que chefiam ou tenham 
chefiado Missão diplomática no exterior, tendo apresentado, nessa condição, 
Cartas Credenciais a Governo estrangeiro. Quando estiverem presente 
diplomatas estrangeiros, os Embaixadores em apreço terão precedência 
sobre Almirantes-de-Esquadra e Generais-de-Exército. Em caso de visita de 
chefe de Estado, Chefe do Governo ou Ministros das Relações Exteriores 
estrangeiros, o Chefe da Missão diplomática brasileira no país do visitante, 
sendo Ministro de 1 a classe, terá precedência sobre seus colegas, com 
exceção do Secretário-Geral de Política Exterior.  

Chefes de Igreja sediados no Brasil  

Arcebispos católicos ou equivalentes de outras religiões  
Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal  
Presidente do Tribunal de Contas da União  
Presidente do Tribunal Marítimo  

Arcebispos católicos ou equivalentes de outras religiões (Redação dada pelo 
Decreto nº 9.338, de 2018) 

Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
(Redação dada pelo Decreto nº 9.338, de 2018) 

Presidente do Tribunal Marítimo (Redação dada pelo Decreto nº 9.338, de 
2018) 

Diretores-Gerais das Secretarias do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados  

Procuradores-Gerais da Justiça Militar, Justiça do Trabalho e do Tribunal de 
Contas da União  

Substitutos eventuais dos Ministros de Estado  

Secretários-Gerais dos Ministérios  

Reitores das Universidades Federais  

Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal  

Presidente do Banco Central do Brasil  
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Presidente do Banco do Brasil  
Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico  
Presidente do Banco Nacional de Habitação  
Secretário da Receita Federal  
Ministros do Tribunal de Contas da União  
Juízes do Tribunal Superior do Trabalho  

Presidente do Banco do Brasil (Redação dada pelo Decreto nº 9.338, de 
2018) 

Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(Redação dada pelo Decreto nº 9.338, de 2018) 

Secretário da Receita Federal do Brasil (Redação dada pelo Decreto nº 9.338, 
de 2018) 

Juízes do Tribunal Superior do Trabalho (Redação dada pelo Decreto nº 
9.338, de 2018) 

Subprocuradores Gerais da República  

Personalidades inscritas no Livro do Mérito  

Prefeitos das cidades de mais de um milhão (1.000.000) de habitantes  

Presidente da Caixa Econômica Federal  

Ministros-Conselheiros estrangeiros  

Adidos Militares estrangeiros (Oficiais-Generais)  

7 - Contra-Almirantes  

Generais-de-Brigada 

Embaixadores Comissionados ou Ministros de 2 a classe  

Brigadeiros-do-Ar. 

Vice-Governadores dos Estados da União  

Presidentes das Assembleias Legislativas dos Estados da União  

Presidentes dos Tribunais de Justiça dos Estados da União  
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Diretor-Geral do Departamento Administrativo do Pessoal Civil  

Chefe do Gabinete da Vice-Presidência da República  

Subchefes dos Gabinetes Militar e Civil da Presidência da República  

Assessor Especial da Presidência da República  

Assessor-Chefe da Assessoria Especial de Relações Públicas da Presidência 
da República  

Assistente-Secretário do Chefe do Gabinete Militar da Presidência da 
República  

Secretários Particulares do Presidente da República  

Chefe do Cerimonial da Presidência da República  

Secretários de Imprensa da Presidência da República.  

Diretor-Geral da Agência Nacional  

Presidente da Central de Medicamentos  

Chefe do Gabinete da Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional  

Chefe de Informações  

Chefe do Gabinete do Estado-Maior das Forças Armadas  

Chefe Nacional de Informações  

Chefes dos Gabinetes dos Ministros de Estado  

Presidente do Conselho Nacional de Pesquisas  

Presidente do Conselho Federal de Educação  

Presidente do Conselho Federal de Cultura  

Governadores dos Territórios  

Chanceler da Ordem Nacional do Mérito  

Presidente da Academia Brasileira de Letras  



 

Presidente da Academia Brasileira de Ciências  

Presidente da Associação Brasileira de Imprensa  

Diretores do Gabinete Civil da Presidência da República  

Diretores-Gerais de Departamento dos Ministérios  

Superintendentes de Órgãos Federais  

Presidentes dos Institutos e Fundações Nacionais  

Presidentes dos Conselhos e Comissões Federais  

Presidentes das Entidades Autárquicas, Sociedades de Economia Mista e 
Empresas Públicas de âmbito nacional  

Presidentes dos Tribunais Regionais Eleitorais  

Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho  

Presidentes dos Tribunais de Contas do Distrito Federal e dos Estados da 
União  

Presidentes dos Tribunais de Alçada dos Estados da União  

Reitores das Universidades Estaduais e Particulares  

Membros do Conselho Nacional de Pesquisas  

Membros do Conselho Nacional de Educação  

Membros do Conselho Federal de Cultura  

Secretários de Estado do Governo do Distrito Federal  

Bispos católicos ou equivalentes de outras religiões  

Conselheiros estrangeiros  

Cônsules-Gerais estrangeiros  

Adidos e Adjuntos Militares estrangeiros (Capitães-de-Mar-e-Guerra, 
Coronéis-Aviadores)  



 

8 - Presidente das Confederações Patronais e de Trabalhadores de âmbito 
nacional  

Consultores Jurídicos dos Ministérios  

Membros da Academia Brasileira de Letras  

Membros da Academia Brasileira de Ciências  

Diretores do Banco Central do Brasil  

Diretores do Banco do Brasil  

Diretores do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico  

Diretores do Banco Nacional de Habitação  

Capitães-de-Mar-e-Guerra 

Coronéis 

Conselheiros 

Coronéis-Aviadores  

Secretários de Estado dos Governos dos Estados da União  

Deputados Estaduais  

Desembargadores dos Tribunais de Justiça do Distrito Federal e dos Estados 
da União  

Adjuntos dos Gabinetes Militares e Civil da Presidência da República  

Procuradores-Gerais do Distrito Federal e dos Estados da União  

Prefeitos das Capitais dos Estados da União e das cidades de mais de 
quinhentos mil (500.000) habitantes.  

Primeiros Secretários estrangeiros  

Procuradores da República nos Estados da União  

Consultores-Gerais do Distrito Federal e dos Estados da União  



 

Juízes do Tribunal Marítimo  

Juízes dos Tribunais Regionais Eleitorais  

Juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho  

Presidentes das Câmaras Municipais das cidades de mais de um milhão 
(1.000.000) de habitantes  

Adidos e Adjuntos Militares estrangeiros (Capitães-de-Fragata, Tenentes-
Coronéis e 

Tenentes-Coronéis-Aviadores)  

9 - Juízes dos Tribunais de Contas do Distrito Federal e dos Estados da 
União.  

Juízes dos Tribunais de Alçadas dos Estados da União  

Delegados dos Ministérios nos Estados da União  

Presidentes dos Institutos e Fundações Regionais e Estaduais  

Presidentes das Entidades Autárquicas, Sociedades de Economia Mista e 
Empresas Públicas de âmbito regional ou estadual.  

Monsenhores católicos ou equivalentes de outras regiões.  

Ajudantes-de-Ordem do Presidente da República (Majores)  

Capitães-de-Fragata 

Tenentes-Coronéis 

Primeiros Secretários  

Tenentes-Coronéis-Aviadores 

Chefes do Serviço da Presidência da República  

Presidentes das Federações Patronais e de Trabalhadores de âmbito 
regional ou estadual  

Presidentes das Câmaras Municipais das Capitais dos Estados da União e das 
cidades de mais de quinhentos mil (500.000) habitantes  



 

Juízes de Direito  

Procuradores Regionais do Trabalho  

Diretores de Repartições Federais  

Auditores da Justiça Militar  

Auditores do Tribunal de Contas  

Promotores Públicos  

Procuradores Adjuntos da República  

Diretores das Faculdades Estaduais Particulares  

Segundos Secretários  

Cônsules estrangeiros  

Adidos e Adjuntos Militares estrangeiros (Capitães-de-Corveta, Majores e 
Majores-Aviadores  

10 - Ajudantes-de-Ordem do Presidente da República (Capitães)  

Adjuntos dos Serviços da Presidência da República  

Oficiais do Gabinete Civil da Presidência da República  

Chefes de Departamento das Universidades Federais  

Diretores de Divisão dos Ministérios  

Prefeitos das cidades de mais de cem mil (100.000) habitantes  

Capitães-de-Corveta 

Majores 

Segundos Secretários  

Majores-Aviadores 

Secretários-Gerais dos Territórios  



 

Diretores de Departamento das Secretarias do Distrito Federal e dos Estados 
da União  

Presidente dos Conselhos Estaduais  

Chefes de Departamento das Universidades Estaduais e Particulares  

Presidentes das Câmaras Municipais das cidades de mais de cem mil 
(100.000) habitantes  

Terceiros Secretários estrangeiros  

Adidos e Adjuntos Militares estrangeiros (Capitães-Tenentes, Capitães e 
Capitães-Aviadores).  

11 - Professores de Universidade  

Prefeitos Municipais  

Cônegos católicos ou "equivalentes" de outras religiões  

Capitães-Tenentes 

Capitães 

Terceiros Secretários  

Capitães-Aviadores 

Presidentes das Câmaras Municipais  

Diretores de Repartições do Distrito Federal, dos Estados da União e 
Territórios  

Diretores de Escolas de Ensino Secundário  

Vereadores Municipais  

A ordem de precedência, nas cerimonias oficiais, nos Estados da União, com 
a presença de autoridades federais, será a seguinte:  

A ordem de precedência, nas cerimônias oficiais, nos Estados da União, 
com a presença de autoridades federais, será a seguinte: (Redação dada 
pelo Decreto nº 9.338, de 2018) 
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1 - Presidente da República  

2 - Vice-Presidente da República (*1)  

Governador do Estado da União em que se processa a cerimônia  

Cardeais 

Embaixadores estrangeiros  

3 - Presidente do Congresso Nacional  

Presidente da Câmara dos Deputados  

Presidente do Supremo Tribunal Federal  

4 - Ministros de Estado (*2)  

Chefe do Gabinete Militar da Presidência da República  

Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República  

Presidência da República  

Chefe de Serviço Nacional de Informações  

Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas  

Consultor-Geral da República  

Vice-Governador do Estado da União em que se processa a cerimônia  

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado da União em que se processa 
a cerimonia  

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado em que se processa a cerimônia  

Enviados Extraordinários e Ministros Plenipotenciários estrangeiros  

Presidente do Tribunal Superior Eleitoral  

Ministro do Supremo Tribunal Federal  

Procurador-Geral da República  



 

Governadores dos outros Estados da União e do Distrito Federal (*3)  

Senadores 

Deputados Federais (*4)  

Almirantes 

Marechais 

Marechais-do-Ar  

Chefe do Estado-Maior da Armada  

Chefe do Estado-Maior do Exercíto  

Secretário-Geral da Polílica Exterior (*5)  

Chefe do Estado-Maior da Aeronáutica  

(*1) Vide artigo 2º das Normas do Cerimonial Público  

(*2) Vide artigo 4º e seus parágrafos das Normas do Cerimonial  

(*3) Vide artigo 8º, artigo 9º e artigo 10 das Normas do Cerimonial Público  

(*4) Vide artigo 9º das Normas do Cerimonial Público  

(*5) Vide artigo 4º § 1º das Normas do Cerimonial Público  

5 - Almirantes-de-Esquadra  

Generais-de-Exército 

Embaixadores Extraordinário e Plenipotenciários (Ministros de 1ª classe) 
(*6)  

Tenentes-Brigadeiros 

Presidente do Tribunal Federal de Recursos  

Presidente do Tribunal Superior Militar  

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho  



 

Presidente do Tribunal de Contas da União (Incluído pelo Decreto nº 9.338, 
de 2018)  

Ministros do Tribunal Superior Eleitoral  

Prefeito da Capital estadual em que se processa a cerimônia  

(*6) Consideram-se apenas os Embaixadores que chefiam ou tenham 
chefiado Missão diplomática no exterior, tendo apresentado, nessa condição, 
Cartas Credenciais a Governador Estrangeiro. Quando estiverem presentes 
diplomatas estrangeiros, os Embaixadores em apreço terão precedência 
sobre Almirantes-de-Esquadra e Generais-de-Exército. Em caso de visita de 
Chefe de Estado, Chefe do Governo ou Ministro das Relações Exteriores 
estrangeiros, o Chefe da Missão diplomática brasileira no país do visitante, 
sendo Ministro de 1º classe, terá precedência sobre seus colegas, com 
exceção do Secretário-Geral de Política Exterior.  

Encarregados de Negócios estrangeiros  

6 - Ministros do Tribunal Federal de Recursos  

Ministros do Superior Tribunal Militar  

Ministros do Tribunal Superior do Trabalho  

Ministros do Tribunal de Contas da União (Incluído pelo Decreto nº 9.338, 
de 2018)  

Vice-Almirante 

Generais-de-Divisão 

Embaixadores (Ministros de 1ª classe)  

Majores-Brigadeiros 

Chefes de Igreja sediados no Brasil  

Arcebispos católicos ou equivalentes de outras religiões  
Presidente do Tribunal de Contas da União  
Presidente do Tribunal Marítimo  

Arcebispos católicos ou equivalentes de outras religiões (Redação dada pelo 
Decreto nº 9.338, de 2018)  
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Presidente do Tribunal Marítimo (Redação dada pelo Decreto nº 9.338, de 
2018)  

Diretores-Gerais das Secretarias do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados  

Substitutos eventuais dos Ministros de Estado  

Secretários-Gerais dos Ministérios  

Reitores da universidades Federais  

Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal  

Presidente do Banco Central do Brasil  

Presidente do Banco do Brasil  
Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico  
Presidente do Banco Nacional de Habilitação  
Ministros do Tribunal de Contas da União  
Juízes do Tribunal Superior do Trabalho  

Presidente do Banco do Brasil (Redação dada pelo Decreto nº 9.338, de 
2018)  

Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(Redação dada pelo Decreto nº 9.338, de 2018)  

Juízes do Tribunal Superior do Trabalho (Redação dada pelo Decreto nº 
9.338, de 2018)  

Subprocuradores-Gerais da República  

Procuradores-Gerais da Justiça Militar  

Procuradores-Gerais da Justiça do Trabalho  

Procuradores-Gerais do Tribunal de Contas da União  

Vice-Governadores de outros Estados da União  

Secretário da Receita Federal  

Personalidades inscritas no Livro do Mérito  
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Prefeitos da cidade em que se processa a cerimônia  

Presidente da Câmara Municipal da cidade em que se processa a cerimônia  

Juiz de Direito da Comarca em que se processa a cerimonia  

Prefeitos das cidades de mais de um milhão (1.000.000) de habitantes  

Presidente da Caixa Econômica Federal  

Ministros-Conselheiros estrangeiros  

Cônsules-Gerais estrangeiros  

Adidos Militares estrangeiros  

(Oficiais Generais)  

7 - Contra-Almirantes  

Generais-de-Brigada 

Embaixadores Comissionados ou Ministros de 2ª classe  

Brigadeiros-do-Ar. 

Direito-Geral do Departamento Administrativo do Pessoal Civil  

Chefe do Gabinete da Vice-Presidência da República  

Subchefes dos Gabinetes Militar e Civil da Presidência da República  

Assessor Especial da Presidência da República  

Assessor-Chefe da Assessoria Especial de Relações Públicas da Presidência 
da República.  

Assistente-Secretário do Chefe do Gabinete Militar da Presidência da 
República  

Secretários Particulares do Presidente da República  

Chefe do Cerimonial da Presidência da República  

Secretários de Imprensa da Presidência da República  



 

Diretor-Geral da Agência Nacional  

Presidente da Central de Medicamentos  

Chefe do Gabinete da Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional  

Chefe do Gabinete do Serviço Nacional de Informações  

Chefe do Gabinete do Estado-Maior das Forças Armadas  

Chefe da Agência Central do Serviço Nacional de Informações  

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral  

Governadores dos Territórios  

Procurador da República no Estado  

Procurador-Geral do Estado  

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho  

Presidente do Tribunal de Contas do Estado  

Presidente do Tribunal de Alçado do Estado  

Presidente do Conselho Nacional de Pesquisas  

Presidente do Conselho Federal de Educação  

Presidente do conselho Federal de Cultura  

Chanceler da Ordem Nacional do Mérito  

Presidente da Academia Brasileira de Letras  

Presidente da Academia Brasileira de Ciências  

Presidente da Associação Brasileira de Imprensa  

Diretores do Gabinete Civil da Presidência da República  

Diretores-Gerais dos Departamentos de Ministérios  

Superintendentes de Órgãos Federais  



 

Presidentes dos Institutos e Fundações Nacionais  

Presidentes dos Conselhos e Comissões Federais  

Presidentes das Entidades Autárquicas, Sociedade de Economia Mista e 
Empresas Públicas de âmbito nacional  

Chefes dos Gabinetes dos Ministros de Estado  

Reitores das Universidades Estaduais e Particulares  

Membros do Conselho Nacional de Pesquisas  

Membros do Conselho Federal de Educação  

Membros do Conselhos Federal de Cultura  

Secretários do Governo do Estado em que se processa a cerimônia  

Bispos católicos ou equivalentes de outras religiões  

Conselheiros estrangeiros  

Adidos e Adjuntos Militares estrangeiros (Capitães-de-Mar-e-Guerra, 
Coronéis e Coronéis-Aviadores)  

Presidentes das Confederações Patronais e de Trabalhadores de âmbito 
nacional  

Consultores Jurídicos dos Ministérios  

Membros da Academia Brasileira de Letras  

Membros da Academia Brasileira de Ciências  

Diretores do Banco Central do Brasil  

Diretores do Banco do Brasil  

Diretores do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico  

Diretores do Banco Nacional de Habitação  

Capitães-de-Mar-e-Guerra 



 

Coronéis 

Conselheiros 

Coronéis-Aviadores  

Deputados do Estado em que se processa a cerimônia  

Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado em que se processa a 
cerimônia  

Adjuntos dos Gabinetes Militar e Civil da Presidência da República  

Prefeitos das cidades de mais de quinhentos mil (500.000) habitantes  

Delegados dos Ministérios no Estado em que se processa a cerimônia  

Primeiros Secretários estrangeiros  

Cônsules estrangeiros  

Consultor-Geral do Estado em que se processa a cerimônia Juízes do 
Tribunal Marítimo Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Estado em que se 
processa a cerimônia  

Juízes do Tribunal Regional do Trabalho do Estado em que se processa a 
cerimônia  

Presidentes das Câmaras Municipais da Capital e das cidades de mais de um 
milhão (1.000.000) de habitantes.  

Adidos e Adjuntos Militares estrangeiros (Capitães-de-Fragata, Tenentes-
Coronéis e Tenentes-Coronéis-Aviadores)  

9 - Juiz Federal  

Juízes do Tribunal de Contas do Estado em que se processa a cerimônia  

Juízes do Tribunal de Alçada do Estado em que se processa a cerimônia  

Presidentes dos Institutos e Fundações Regionais e Estaduais  

Presidentes das Entidades Autárquicas, Sociedades de Economia Mista e 
Empresas Públicas de âmbito regional ou Estadual  



 

Diretores das Faculdades Federais  

Monsenhores católicos ou equivalentes de outras religiões  

Ajudantes-de-Ordem do Presidente da República (Majores)  

Capitães-de-Fragata 

Tenentes-Coroneis 

Primeiros-Secretários 

Tenentes-Coronéis-Aviadores 

Chefes de Serviço da Presidência da República  

Presidentes das Federações Patrimoniais e de Trabalhadores de âmbito 
regional ou estadual  

Presidentes das Câmaras Municipais das Capitais dos Estados da união e das 
cidades de mais de quinhentos mil (500.000) habitantes  

Juízes de Direito  

Procuradores Regionais do Trabalho  

Diretores de Repartições Federais  

Auditores da Justiça Militar  

Auditores do Tribunal de Contas  

Promotores Públicos  

Procuradores Adjuntos da República  

Diretores das Faculdades Estaduais e Particulares  

Segundos Secretários estrangeiros  

Vice-Cônsules estrangeiros  

Adidos e Adjuntos Militares Militares estrangeiros (Capitães-de-Corveta, 
Majores e Majores-Aviadores)  



 

10 - Ajudante-de-Ordem do Presidente da República (Capitães)  

Adjuntos dos Serviços da Presidência da República  

Oficiais do Gabinete Civil da Presidência da República  

Chefes de Departamento das Universidades Federais  

Diretores de Divisão dos Ministérios  

Prefeitos das cidades de mais de cem mil (100.000) habitantes Capitães-de-
Corveta  

Majores 

Segundos Secretários  

Majores-Aviadores 

Secretários-Gerais dos Territórios  

Diretores de Departamento das Secretarias do Estado em que se processa a 
cerimônia  

Presidentes dos Conselhos Estaduais  

Chefes de Departamento das Universidades Estaduais e Particulares  

Presidentes das Câmaras Municipais das cidades de mais de cem mil 
(100.000) habitantes  

Terceiros Secretários estrangeiros  

Adidos e Adjuntos Militares estrangeiros (Capitães-Tenentes, Capitães e 
Capitães-Aviadores)  

11 - Professores de Universidade e demais Prefeitos Municipais  

Cônegos católicos ou equivalentes de outras religiões  

Capitães-Tenentes 

Capitães 

Terceiros Secretários  



 

Capitães-Aviadores 

Presidentes das demais Câmaras Municiais  

Diretores de Repartições do Estado em que se processa a cerimônia  

Diretores de Escolas de Ensino Secundário  

Vereadores Municipais  

A ordem de precedência nas cerimônias oficiais, de caráter estadual, será a 
seguinte:  

1 - Governador  

Cardeais 

2 - Vice-Governador  

3 - Presidente da Assembleia Legislativa  

Presidente do Tribunal de Justiça  

4 - Almirante-de-Esquadra  

Generais-de-Exército 

Tententes-Brigadeiros 

Prefeito da Capital estadual em que se processa a cerimônia  

5 - Vice-Almirantes  

Generais-de-Divisão 

Majores-Brigadeiros 

Chefes de Igreja sediados no Brasil  

Arcebispos católicos ou equivalentes em outras religiões  

Reitores das Universidades Federais  

Personalidades inscritas no Livro do Mérito  



 

Prefeito da cidade em que se processa a cerimônia  

Presidente da Câmara Municipal da cidade em que se processa a cerimônia  

Juiz de Direito da Comarca em que se processa a cerimônia  

Prefeitos das cidades de mais de um milhão (1.000.000) de habitantes  

6 - Contra-Almirantes  

Generais-de-Brigada 

Brigadeiros-do-Ar 

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral  

Procurador Regional da República no Estado  

Procurador-Geral do Estado  

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho  

Presidente do Tribunal de Contas  

Presidente do Tribunal de Alçada  

Chefe da Agência do Serviço Nacional de Informações  

Superintendentes de Órgãos Federais  

Presidentes dos Institutos e Fundações Nacionais  

Presidentes dos Conselhos e Comissões Federais  

Presidentes das Entidades Autárquicas, sociedades de Economia Mista e 
Empresas Públicas de âmbito nacional  

Reitores das Universidades Estaduais e Particulares  

Membros do Conselho Nacional de Pesquisas  

Membros do Conselho Federal de Educação  

Membros do Conselho Federal de Cultura  



 

Secretários de Estado  

Bispo católicos ou equivalentes de outras religiões  

7 - Presidentes das Confederações Patronais e de Trabalhadores de âmbito 
nacional  

Membros da Academia Brasileira de Letras  

Membros da Academia Brasileira de Ciências  

Diretores do Banco Central do Brasil  

Diretores do Banco do Brasil  

Diretores do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico  

Diretores do Banco Nacional de Habitação  

Capitães-de-Mar-e-Guerra 

Coronéis 

Coronéis-Aviadores 

Deputados Estaduais  

Desembargadores do Tribunal de Justiça  

Prefeitos das cidades de mais de quinhentos mil (500.000) habitantes  

Delegados dos Ministérios  

Cônsules estrangeiros  

Consultor-Geral do Estado  

Juízes do Tribunal Regional Eleitoral  

Juízes do Tribunal Regional do Trabalho  

Presidentes das Câmaras Municipais da Capital e das cidades de mais de um 
milhão (1.000.000) habitantes  

8 - Juiz Federal  



 

Juiz do Tribunal de Contas  

Juízes do Tribunal de Alçada  

Presidentes dos Institutos e Fundações Regionais e Estaduais  

Presidentes das Entidades Autárquicas, Sociedades de Economia Mista e 
Empresas Públicas de âmbito regional ou estadual  

Diretores das Faculdades Federais  

Monsenhores católicos ou equivalentes de outras religiões  

Capitães-de-Fragata 

Tenentes-coronéis 

Tenentes-coronéis-Aviadores 

Presidentes das Federações Patronais e de Trabalhadores de âmbito 
regional ou estadual  

Presidentes das Câmaras Municipais das cidades de mais de quinhentos mil 
(500.000) habitantes  

Juízes de Direito  

Procurador Regional do Trabalho  

Auditores da Justiça Militar  

Auditores do Tribunal de Contas  

Promotores Públicos  

Diretores das Faculdades Estaduais e Particulares  

Vice-Cônsules estrangeiros  

9 - Chefes de Departamento das Universidades Federais Prefeitos das 
cidades de mais de cem mil (100.000) habitantes  

Capitães-de-Coverta 

Majores 



 

Majores-Aviadores 

Diretores de Departamento das Secretarias  

Presidentes dos Conselhos Estaduais  

Chefes de Departamento das Universidades Estaduais e Particulares  

Presidentes das Câmaras Municipais das cidades de mais de cem mil 
(100.000) habitantes  

10 - Professores de Universidade Demais Prefeitos Municipais  

Cônegos católicos ou equivalentes de outras religiões  

Capitães-Tenentes 

Capitães 

Capitães-Aviadores 

Presidentes das demais Câmaras Municipais  

Diretores de Repartição  

Diretores de Escolas de Ensino Secundário  

Vereadores Municipais  

* 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

LEI No 5.700, DE 1º DE SETEMBRO DE 1971. 

 

Dispõe sobre a forma e a 
apresentação dos Símbolos 
Nacionais, e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  

Disposição Preliminar  

Art. 1º São Símbolos Nacionais, e inalteráveis:  
I - A Bandeira Nacional;  
II - O Hino Nacional.  
Parágrafo único. São também Símbolos Nacionais, na forma da lei que os 
instituiu:  
I - As Armas Nacionais;  
II - O Selo Nacional.  

Art. 1° São Símbolos Nacionais: (Redação dada pela Lei nº 8.421, de 1992) 

I - a Bandeira Nacional; (Redação dada pela Lei nº 8.421, de 1992) 

II - o Hino Nacional; (Redação dada pela Lei nº 8.421, de 1992) 

III - as Armas Nacionais; e (Incluído pela Lei nº 8.421, de 1992) 

IV - o Selo Nacional. (Incluído pela Lei nº 8.421, de 1992) 
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CAPÍTULO II  

Da forma dos Símbolos Nacionais  

SEÇÃO I  

Dos Símbolos em Geral  

Art. 2º Consideram-se padrões dos Símbolos Nacionais os modelos 
compostos de conformidade com as especificações e regras básicas 
estabelecidas na presente lei.  

 

SEÇÃO II  

Da Bandeira Nacional  

Art. 3º A Bandeira Nacional, de conformidade com o disposto na 
Constituição, é a que foi adotada pelo Decreto nº 4, de 19 de novembro de 
1889, com a modificação feita pela Lei nº 5.443, de 28 de maio de 1968. 
(Anexo nº 1).  
Parágrafo único. Na Bandeira Nacional está representado, em lavor artístico, 
um aspecto do céu do Rio de Janeiro, com a constelação "Cruzeiro do Sul" no 
meridiano, idealizado como visto por um observador situado na vertical que 
contém o zênite daquela cidade, numa esfera exterior à que se vê na 
Bandeira.  

Art. 3° A Bandeira Nacional, adotada pelo Decreto n° 4, de 19 de novembro 
de 1889, com as modificações da Lei n° 5.443, de 28 de maio de 1968, fica 
alterada na forma do Anexo I desta lei, devendo ser atualizada sempre que 
ocorrer a criação ou a extinção de Estados. (Redação dada pela Lei nº 8.421, 
de 1992) 

§ 1° As constelações que figuram na Bandeira Nacional correspondem ao 
aspecto do céu, na cidade do Rio de Janeiro, às 8 horas e 30 minutos do dia 
15 de novembro de 1889 (doze horas siderais) e devem ser consideradas 
como vistas por um observador situado fora da esfera celeste. (Incluído pela 
Lei nº 8.421, de 1992) 

§ 2° Os novos Estados da Federação serão representados por estrelas que 
compõem o aspecto celeste referido no parágrafo anterior, de modo a 
permitir-lhes a inclusão no círculo azul da Bandeira Nacional sem afetar a 
disposição estética original constante do desenho proposto pelo Decreto n° 
4, de 19 de novembro de 1889. (Incluído pela Lei nº 8.421, de 1992) 
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§ 3° Serão suprimidas da Bandeira Nacional as estrelas correspondentes aos 
Estados extintos, permanecendo a designada para representar o novo 
Estado, resultante de fusão, observado, em qualquer caso, o disposto na 
parte final do parágrafo anterior. (Incluído pela Lei nº 8.421, de 1992) 

Art. 4º A Bandeira Nacional em tecido, para as repartições públicas em geral, 
federais, estaduais, e municipais, para quartéis e escolas públicas e 
particulares, será executada em um dos seguintes tipos: tipo 1, com um pano 
de 45 centímetros de largura; tipo 2, com dois panos de largura; tipo 3, três 
panos de largura; tipo 4 quatro panos de largura; tipo 5, cinco panos de 
largura; tipo 6, seis panos de largura; tipo 7, sete panos de largura.  

Parágrafo único. Os tipos enumerados neste artigo são os normais. Poderão 
ser fabricados tipos extraordinários de dimensões maiores, menores ou 
intermediárias, conforme as condições de uso, mantidas, entretanto, as 
devidas proporções.  

Art. 5º A feitura da Bandeira Nacional obedecerá às seguintes regras (Anexo 
nº 2):  

I - Para cálculo das dimensões, tomar-se-á por base a largura desejada, 
dividindo-se esta em 14 (quatorze) partes iguais. Cada uma das partes será 
considerada uma medida ou módulo.  

II - O comprimento será de vinte módulos (20M).  

III - A distância dos vértices do losango amarelo ao quadro externo será de 
um módulo e sete décimos (1,7M).  

IV - O círculo azul no meio do losango amarelo terá o raio de três módulos e 
meio (3,5M).  

V - O centro dos arcos da faixa branca estará dois módulos (2M) à esquerda 
do ponto do encontro do prolongamento do diâmetro vertical do círculo com 
a base do quadro externo (ponto C indicado no Anexo nº 2).  

VI - O raio do arco inferior da faixa branca será de oito módulos (8M); o raio 
do arco superior da faixa branca será de oito módulos e meio (8,5M).  

VII - A largura da faixa branca será de meio módulo (0,5M).  

VIII - As letras da legenda Ordem e Progresso serão escritas em cor verde. 
Serão colocadas no meio da faixa branca, ficando, para cima e para baixo, um 
espaço igual em branco. A letra P ficará sobre o diâmetro vertical do círculo. 
A distribuição das demais letras far-se-á conforme a indicação do Anexo nº 
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2. As letras da palavra Ordem e da palavra Progresso terão um terço de 
módulo (0,33M) de altura. A largura dessas letras será de três décimos de 
módulo (0,30M). A altura da letra da conjunção E será de três décimos de 
módulo (0,30M). A largura dessa letra será de um quarto de módulo 
(0,25M).  

IX - As estrelas serão de 5 (cinco) dimensões: de primeira, segunda, terceira, 
quarta e quinta grandezas. Devem ser traçadas dentro de círculos cujos 
diâmetros são: de três décimos de módulo (0,30M) para as de primeira 
grandeza; de um quarto de módulo (0,25M) para as de segunda grandeza; de 
um quinto de módulo (0,20M) para as de terceira grandeza; de um sétimo de 
módulo (0,14M) para as de quarta grandeza; e de um décimo de módulo 
(0,10M) para a de quinta grandeza.  

X - As duas faces devem ser exatamente iguais, com a faixa branca inclinada 
da esquerda para a direita (do observador que olha a faixa de frente), sendo 
vedado fazer uma face como avesso da outra.  

 

SEÇÃO III  

Do Hino Nacional 

Art. 6º O Hino Nacional é composto da música de Francisco Manoel da Silva 
e do poema de Joaquim Osório Duque Estrada, de acordo com o que dispõem 
os Decretos nº 171, de 20 de janeiro de 1890, e nº 15.671, de 6 de setembro 
de 1922, conforme consta dos Anexos números 3, 4, 5, 6, e 7.  

Parágrafo único. A marcha batida, de autoria do mestre de música Antão 
Fernandes, integrará as instrumentações de orquestra e banda, nos casos de 
execução do Hino Nacional, mencionados no inciso I do art. 25 desta lei, 
devendo ser mantida e adotada a adaptação vocal, em fá maior, do maestro 
Alberto Nepomuceno.  

 

SEÇÃO IV 

Das Armas Nacionais 

Art. 7º As Armas Nacionais são as instituídas pelo Decreto nº 4 de 19 de 
novembro de 1889 com a alteração feita pela Lei nº 5.443, de 28 de maio de 
1968 (Anexo nº 8).  
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Art. 8º A feitura das Armas Nacionais deve obedecer à proporção de 15 
(quinze) de altura por 14 (quatorze) de largura, e atender às seguintes 
disposições:  

I - O escudo redondo será constituído em campo azul-celeste, contendo cinco 
estrelas de prata, dispostas na forma da constelação do Cruzeiro do Sul, com 
a bordadura do campo perfilada de ouro, carregada de vinte e duas estrelas 
de prata.  

I - o escudo redondo será constituído em campo azul-celeste, contendo cinco 
estrelas de prata, dispostas na forma da constelação Cruzeiro do sul, com a 
bordadura do campo perfilada de ouro, carregada de estrelas de prata em 
número igual ao das estrelas existentes na Bandeira Nacional; (Redação 
dada pela Lei nº 8.421, de 1992) 

II - O escudo ficará pousado numa estrela partida-gironada, de 10 (dez) 
peças de sinopla e ouro, bordada de 2 (duas) tiras, a interior de goles e a 
exterior de ouro.  

III - O todo brocante sobre uma espada, em pala, empunhada de ouro, 
guardas de blau, salvo a parte do centro, que é de goles e contendo uma 
estrela de prata, figurará sobre uma coroa formada de um ramo de café 
frutificado, à destra, e de outro de fumo florido, à sinistra, ambos da própria 
cor, atados de blau, ficando o conjunto sobre um resplendor de ouro, cujos 
contornos formam uma estrela de 20 (vinte) pontas.  

IV - Em listel de blau, brocante sobre os punhos da espada, inscrever-se-á, 
em ouro, a legenda República Federativa do Brasil, no centro, e ainda as 
expressões "15 de novembro", na extremidade destra, e as expressões "de 
1889", na sinistra.  

 

SEÇÃO V  

Do Selo Nacional  

Art. 9º O Selo Nacional será constituído, de conformidade com o Anexo nº 9, 
por um círculo representando uma esfera celeste, igual ao que se acha no 
centro da Bandeira Nacional, tendo em volta as palavras República 
Federativa do Brasil. Para a feitura do Selo Nacional observar-se-á o 
seguinte:  
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I - Desenham-se 2 (duas) circunferências concêntricas, havendo entre os 
seus raios a proporção de 3 (três) para 4 (quatro).  

II - A colocação das estrelas, da faixa e da legenda Ordem e Progresso no 
círculo inferior obedecerá as mesmas regras estabelecidas para a feitura da 
Bandeira Nacional.  

III - As letras das palavras República Federativa do Brasil terão de altura um 
sexto do raio do círculo inferior, e, de largura, um sétimo do mesmo raio.  

 

CAPÍTULO III  

Da Apresentação dos Símbolos Nacionais  

 

SEÇÃO I  

Da Bandeira Nacional 

Art. 10. A Bandeira Nacional pode ser usada em todas as manifestações do 
sentimento patriótico dos brasileiros, de caráter oficial ou particular.  

Art. 11. A Bandeira Nacional pode ser apresentada:  

I - Hasteada em mastro ou adriças, nos edifícios públicos ou particulares, 
templos, campos de esporte, escritórios, salas de aula, auditórios, 
embarcações, ruas e praças, e em qualquer lugar em que lhe seja assegurado 
o devido respeito;  

II - Distendida e sem mastro, conduzida por aeronaves ou balões, aplicada 
sobre parede ou presa a um cabo horizontal ligando edifícios, árvores, 
postes ou mastro;  

III - Reproduzida sobre paredes, tetos, vidraças, veículos e aeronaves;  

IV - Compondo, com outras bandeiras, panóplias, escudos ou peças 
semelhantes;  

V - Conduzida em formaturas, desfiles, ou mesmo individualmente;  

VI - Distendida sobre ataúdes, até a ocasião do sepultamento.  



 

Art. 12. A Bandeira Nacional estará permanentemente no topo de um mastro 
especial plantado na Praça dos Três Poderes de Brasília, no Distrito Federal, 
como símbolo perene da Pátria e sob a guarda do povo brasileiro.  

§ 1º A substituição dessa Bandeira será feita com solenidades especiais no 
1º domingo de cada mês, devendo o novo exemplar atingir o topo do mastro 
antes que o exemplar substituído comece a ser arriado.  

§ 2º Na base do mastro especial estarão inscritos exclusivamente os 
seguintes dizeres:  

Sob a guarda do povo brasileiro, nesta Praça dos Três Poderes, a Bandeira 
sempre no alto.  

- visão permanente da Pátria.  

Art. 13. Hasteia-se diariamente a Bandeira Nacional:  

Art. 13. Hasteia-se diariamente a Bandeira Nacional e a do Mercosul: 
(Redação dada pela Lei nº 12.157, de 2009). 

I - No Palácio da Presidência da República e na residência do Presidente da 
República;  

II - Nos edifícios-sede dos Ministérios;  

III - Nas Casas do Congresso Nacional;  

IV - No Supremo Tribunal Federal, nos Tribunais Superiores e nos Tribunais 
Federais de Recursos;  

IV - No Supremo Tribunal Federal, nos Tribunais Superiores, nos Tribunais 
Federais de Recursos e nos Tribunais de Contas da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; (Redação dada pela Lei nº 5.812, de 
1972). 

V - Nos edifícios-sede dos poderes executivo, legislativo e judiciário dos 
Estados, Territórios e Distrito Federal;  

VI - Nas Prefeituras e Câmaras Municipais;  

VII - Nas repartições federais, estaduais e municipais situadas na faixa de 
fronteira;  
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VIII - Nas Missões Diplomáticas, Delegações junto a Organismo 
Internacionais e Repartições Consulares de carreira respeitados os usos 
locais dos países em que tiverem sede.  

IX - Nas unidades da Marinha Mercante, de acordo com as Leis e 
Regulamentos da navegação, polícia naval e praxes internacionais.  

Art. 14. Hasteia-se, obrigatoriamente, a Bandeira Nacional, nos dias de festa 
ou de luto nacional, em todas as repartições públicas, nos estabelecimentos 
de ensino e sindicatos.  

Parágrafo único. Nas escolas públicas ou particulares, é obrigatório o 
hasteamento solene da Bandeira Nacional, durante o ano letivo, pelo menos 
uma vez por semana.  

Art. 15. A Bandeira Nacional pode ser hasteada e arriada a qualquer hora do 
dia ou da noite.  

§ 1º Normalmente faz-se o hasteamento às 8 horas e o arriamento às 18 
horas.  

§ 2º No dia 19 de novembro, Dia da Bandeira, o hasteamento é realizado às 
12 horas, com solenidades especiais.  

§ 3º Durante a noite a Bandeira deve estar devidamente iluminada.  

Art. 16. Quando várias bandeiras são hasteadas ou arriadas 
simultaneamente, a Bandeira Nacional é a primeira a atingir o tope e a 
ultima a dele descer.  

Art. 17. Quando em funeral, a Bandeira fica a meio-mastro ou a meia-adriça. 
Nesse caso, no hasteamento ou arriamento, deve ser levada inicialmente até 
o tope.  

Parágrafo único. Quando conduzida em marcha, indica-se o luto por um laço 
de crepe atado junto à lança.  

Art. 18. Hasteia-se a Bandeira Nacional em funeral nas seguintes situações, 
desde que não coincidam com os dias de festa nacional:  

I - Em todo o País, quando o Presidente da República decretar luto oficial;  

II - Nos edifícios-sede dos poderes legislativos federais, estaduais ou 
municipais, quando determinado pelos respectivos presidentes, por motivo 
de falecimento de um de seus membros;  



 

III - No Supremo Tribunal Federal, nos Tribunais Superiores, nos Tribunais 
Federais de Recursos e nos Tribunais de Justiça estaduais, quando 
determinado pelos respectivos presidentes, pelo falecimento de um de seus 
ministros ou desembargadores;  

III - No Supremo Tribunal Federal, nos Tribunais Superiores, nos Tribunais 
Federais de Recursos, nos Tribunais de Contas da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e nos Tribunais de Justiça estaduais, 
quando determinado pelos respectivos presidentes, pelo falecimento de um 
de seus ministros, desembargadores ou conselheiros. (Redação dada pela 
Lei nº 5.812, de 1972). 

IV - Nos edifícios-sede dos Governos dos Estados, Territórios, Distrito 
Federal e Municípios, por motivo do falecimento do Governador ou Prefeito, 
quando determinado luto oficial pela autoridade que o substituir;  

V - Nas sedes de Missões Diplomáticas, segundo as normas e usos do país em 
que estão situadas.  

Art. 19. A Bandeira Nacional, em todas as apresentações no território 
nacional, ocupa lugar de honra, compreendido como uma posição:  

I - Central ou a mais próxima do centro e à direita deste, quando com outras 
bandeiras, pavilhões ou estandartes, em linha de mastros, panóplias, 
escudos ou peças semelhantes;  

II - Destacada à frente de outras bandeiras, quando conduzida em 
formaturas ou desfiles;  

III - A direita de tribunas, púlpitos, mesas de reunião ou de trabalho.  

Parágrafo único. Considera-se direita de um dispositivo de bandeiras a 
direita de uma pessoa colocada junto a ele e voltada para a rua, para a 
plateia ou de modo geral, para o público que observa o dispositivo.  

Art. 20. A Bandeira Nacional, quando não estiver em uso, deve ser guardada 
em local digno.  

Art. 21. Nas repartições públicas e organizações militares, quando a 
Bandeira é hasteada em mastro colocado no solo, sua largura não deve ser 
maior que 1/5 (um quinto) nem menor que 1/7 (um sétimo) da altura do 
respectivo mastro.  

Art. 22. Quando distendida e sem mastro, coloca-se a Bandeira de modo que 
o lado maior fique na horizontal e a estrela isolada em cima, não podendo 
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ser ocultada, mesmo parcialmente, por pessoas sentadas em suas 
imediações.  

Art. 23. A Bandeira Nacional nunca se abate em continência.  

 

SEÇÃO II 

Do Hino Nacional  

Art. 24. A execução do Hino Nacional obedecerá às seguintes prescrições:  

I - Será sempre executado em andamento metronômico de uma semínima 
igual a 120 (cento e vinte);  

II - É obrigatória a tonalidade de si bemol para a execução instrumental 
simples;  

III - Far-se-á o canto sempre em uníssono;  

IV - Nos casos de simples execução instrumental tocar-se-á a música 
integralmente, mas sem repetição; nos casos de execução vocal, serão 
sempre cantadas as duas partes do poema;  

IV - nos casos de simples execução instrumental ou vocal, o Hino Nacional 
será tocado ou cantado integralmente, sem repetição. (Redação dada pela 
Lei nº 13.413, de 2016) 

V - Nas continências ao Presidente da República, para fins exclusivos do 
Cerimonial Militar, serão executados apenas a introdução e os acordes finais, 
conforme a regulamentação específica.  

Art. 25. Será o Hino Nacional executado:  

I - Em continência à Bandeira Nacional e ao Presidente da República, ao 
Congresso Nacional e ao Supremo Tribunal Federal, quando incorporados; e 
nos demais casos expressamente determinados pelos regulamentos de 
continência ou cerimônias de cortesia internacional;  

II - Na ocasião do hasteamento da Bandeira Nacional, previsto no parágrafo 
único do art. 14.  

III - na abertura das competições esportivas organizadas pelas entidades 
integrantes do Sistema Nacional do Desporto, conforme definidas no art. 13 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13413.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13413.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9615consol.htm#art13


 

da Lei no 9.615, de 24 de março de 1998. (Incluído pela Lei nº 13.413, de 
2016) 

§ 1º A execução será instrumental ou vocal de acordo com o cerimonial 
previsto em cada caso.  

§ 2º É vedada a execução do Hino Nacional, em continência, fora dos casos 
previstos no presente artigo.  

§ 3º Será facultativa a execução do Hino Nacional na abertura de sessões 
cívicas, nas cerimônias religiosas a que se associe sentido patriótico, no 
início ou no encerramento das transmissões diárias das emissoras de rádio e 
televisão, bem assim para exprimir regozijo público em ocasiões festivas.  

§ 4º Nas cerimônias em que se tenha de executar um Hino Nacional 
Estrangeiro, este deve, por cortesia, preceder o Hino Nacional Brasileiro.  

§ 5o Em qualquer hipótese, o Hino Nacional deverá ser executado 
integralmente e todos os presentes devem tomar atitude de respeito, 
conforme descrita no caput do art. 30 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.413, 
de 2016) 

 

SEÇÃO III  

Das Armas Nacionais  

Art. 26. É obrigatório o uso das Armas Nacionais;  

I - No Palácio da Presidência da República e na residência do Presidente da 
República;  

II - Nos edifícios-sede dos Ministérios;  

III - Nas Casas do Congresso Nacional;  

IV - No Supremo Tribunal Federal, nos Tribunais Superiores e nos Tribunais 
Federais de Recursos;  

V - Nos edifícios-sede dos poderes executivo, legislativo e judiciário dos 
Estados, Territórios e Distrito Federal;  

VI - Nas Prefeituras e Câmaras Municipais;  
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VII - Na frontaria dos edifícios das repartições públicas federais;  

VIII - Nos quartéis das forças federais de terra, mar e ar e das Polícias 
Militares, nos seus armamentos e bem assim nas fortalezas e nos navios de 
guerra;  

VIII - nos quartéis das forças federais de terra, mar e ar e das Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares, nos seus armamentos, bem como 
nas fortalezas e nos navios de guerra; (Redação dada pela Lei nº 8.421, de 
1992) 

IX - Na frontaria ou no salão principal das escolas públicas;  

X - Nos papéis de expediente, nos convites e nas publicações oficiais de nível 
federal.  

 

SEÇÃO IV  

Do Selo Nacional  

Art. 27. O Selo Nacional será usado para autenticar os atos de governo e bem 
assim os diplomas e certificados expedidos pelos estabelecimentos de 
ensino oficiais ou reconhecidos.  

 

CAPÍTULO IV  

Das Cores Nacionais  

Art. 28. Consideram-se cores nacionais o verde e o amarelo.  

Art. 29. As Cores nacionais podem ser usadas sem quaisquer restrições, 
inclusive associadas a azul e branco.  

 

CAPÍTULO V  

Do respeito devido à Bandeira Nacional e ao Hino Nacional  

Art. 30. Nas cerimônias de hasteamento ou arriamento, nas ocasiões em que 
a Bandeira se apresentar em marcha ou cortejo, assim como durante a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8421.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8421.htm#art1


 

execução do Hino Nacional, todos devem tomar atitude de respeito, de pé e 
em silêncio, o civis do sexo masculino com a cabeça descoberta e os militares 
em continência, segundo os regulamentos das respectivas corporações.  

Parágrafo único. É vedada qualquer outra forma de saudação.  

Art. 31. São consideradas manifestações de desrespeito à Bandeira Nacional, 
e portanto proibidas:  

I - Apresentá-la em mau estado de conservação.  

II - Mudar-lhe a forma, as cores, as proporções, o dístico ou acrescentar-lhe 
outras inscrições;  

III - Usá-la como roupagem, reposteiro, pano de boca, guarnição de mesa, 
revestimento de tribuna, ou como cobertura de placas, retratos, painéis ou 
monumentos a inaugurar;  

IV - Reproduzi-la em rótulos ou invólucros de produtos expostos à venda.  

Art. 32. As Bandeiras em mau estado de conservação devem ser entregues a 
qualquer Unidade Militar, para que sejam incineradas no Dia da Bandeira, 
segundo o cerimonial peculiar.  

Art. 33. Nenhuma bandeira de outra nação pode ser usada no País sem que 
esteja ao seu lado direito, de igual tamanho e em posição de realce, a 
Bandeira Nacional, salvo nas sedes das representações diplomáticas ou 
consulares.  

Art. 34. É vedada a execução de quaisquer arranjos vocais do Hino Nacional, 
a não ser o de Alberto Nepomuceno; igualmente não será permitida a 
execução de arranjos artísticos instrumentais do Hino Nacional que não 
sejam autorizados pelo Presidente da República, ouvido o Ministério da 
Educação e Cultura.  

 

CAPÍTULO VI  

Das Penalidades  

Art. 35. A violação de qualquer disposição da presente lei, excluídos os casos 
previstos no art. 44 do Decreto-lei nº 898, de 29 de outubro de 1969, sujeita 
o infrator à multa de 1 (uma) a 4 (quatro) vezes o maior salário-mínimo em 
vigor, elevada ao dobro nos casos de reincidência.  



 

Art. 35 - A violação de qualquer disposição desta Lei, excluídos os casos 
previstos no art. 44 do Decreto-lei nº 898, de 29 de setembro de 1969, é 
considerada contravenção, sujeito o infrator à pena de multa de uma a 
quatro vezes o maior valor de referência vigente no País, elevada ao dobro 
nos casos de reincidência. (Redação dada pela Lei nº 6.913, de 1981). 

Art. 36. A autoridade policial que tomar conhecimento da infração de que 
trata o artigo anterior, notificará o autor para apresentar defesa no prazo de 
72 (setenta e duas) horas, findo o qual proferirá a sua decisão, impondo ou 
não a multa.  
§ 1º A autoridade policial, antes de proferida a decisão, poderá determinar a 
realização, dentro do prazo de 10 (dez) dias, de diligências esclarecedoras, 
se julgar necessário ou se a parte o requerer.  
§ 2º Imposta a multa, e uma vez homologada a sua imposição pelo juiz, que 
poderá proceder a uma instrução sumária, no prazo de 10 (dez) dias, far-se-
á a respectiva cobrança, ou a conversão em pena de detenção, na forma da 
lei penal.  

Art. 36 - O processo das infrações a que alude o artigo anterior obedecerá ao 
rito previsto para as contravenções penais em geral. (Redação dada pela Lei 
nº 6.913, de 1981). 

 

CAPÍTULO VII  

Disposições Gerais  

Art. 37. Haverá nos Quartéis-Generais das Forças Armadas, na Casa da 
Moeda, na Escola Nacional de Música, nas embaixadas, legações e 
consulados do Brasil, nos museus históricos oficiais, nos comandos de 
unidades de terra, mar e ar, capitanias de portos e alfândegas, e nas 
prefeituras municipais, uma coleção de exemplares-padrão dos Símbolos 
Nacionais, a fim de servirem de modelos obrigatórios para a respectiva 
feitura, constituindo o instrumento de confronto para a aprovação dos 
exemplares destinados à apresentação, procedam ou não da iniciativa 
particular.  

Art. 38. Os exemplares da Bandeira Nacional e das Armas Nacionais não 
podem ser postos à venda, nem distribuídos gratuitamente sem que tragam 
na tralha do primeiro e no reverso do segundo a marca e o endereço do 
fabricante ou editor, bem como a data de sua feitura.  
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Art. 39. É obrigatório o ensino do desenho e do significado da Bandeira 
Nacional, bem como do canto e da interpretação da letra do Hino Nacional 
em todos os estabelecimentos de ensino, públicos ou particulares, do 
primeiro e segundo graus.  

Parágrafo único: Nos estabelecimentos públicos e privados de ensino 
fundamental, é obrigatória a execução do Hino Nacional uma vez por 
semana. (Incluído pela Lei nº 12.031, de 2009). 

Art. 40. Ninguém poderá ser admitido no serviço público sem que 
demonstre conhecimento do Hino Nacional.  

Art. 41. O Ministério da Educação e Cultura fará a edição oficial definitiva de 
todas as partituras do Hino Nacional e bem assim promoverá a gravação em 
discos de sua execução instrumental e vocal, bem como de sua letra 
declamada.  

Art. 42. Incumbe ainda ao Ministério da Educação e Cultura organizar 
concursos entre autores nacionais para a redução das partituras de 
orquestras do Hino Nacional para orquestras restritas.  

Art. 43. O Poder Executivo regulará os pormenores de cerimonial referentes 
aos Símbolos Nacionais.  

Art. 44. O uso da Bandeira Nacional nas Forças Armadas obedece as normas 
dos respectivos regulamentos, no que não colidir com a presente Lei.  

Art. 45. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
a de nº 5.389, de 22 de fevereiro de 1968, a de nº 5.443, de 28 de maio de 
1968, e demais disposições em contrário.  

 

Brasília, 1 de setembro de 1971; 150º da Independência e 83º da República.  
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DECRETO Nº 5.465, DE 14 DE JUNHO DE 2005. 

 

Promulga a Decisão CMC no 17/02, do 
Conselho do Mercado Comum, que 
altera a Decisão no 1/98, que 
regulamenta o uso dos símbolos do 
MERCOSUL, aprovada por ocasião da 
XXIII Reunião do referido órgão do 
MERCOSUL, realizada em Brasília, nos 
dias 5 e 6 de dezembro de 2002. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 
Legislativo no 63, de 27 de janeiro de 2004, a Decisão CMC no 17/02, do 
Conselho do Mercado Comum, que altera a Decisão no 1/98, que 
regulamenta o uso dos símbolos do MERCOSUL, aprovada por ocasião da 
XXIII Reunião do referido órgão do MERCOSUL, realizada em Brasília, nos 
dias 5 e 6 de dezembro de 2002; 

DECRETA: 

Art. 1o A Decisão CMC no 17/02, do Conselho do Mercado Comum, que altera 
a Decisão no 1/98, que regulamenta o uso dos símbolos do MERCOSUL, 
aprovada por ocasião da XXIII Reunião do referido órgão do MERCOSUL, 
realizada em Brasília, nos dias 5 e 6 de dezembro de 2002, apensa por cópia 
ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela 
se contém. 

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 
possam resultar em revisão da referida Decisão ou que acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, 
inciso I, da Constituição. 

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 14 de junho de 2005; 184o da Independência e 117o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Ruy Nunes Pinto Nogueira 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 15.6.2005 
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MERCOSUL/CMC/DEC Nº 17/02 

SÍMBOLOS DO MERCOSUL 

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto , a 
Decisão Nº 01/98 do Conselho do Mercado Comum e a Resolução Nº 25/97 
do Grupo Mercado Comum. 

CONSIDERANDO: 

Que uma divulgação mais ampla do nome, sigla, emblema e da bandeira do 
MERCOSUL contribui para consolidar a identidade e a imagem do processo 
de integração; 

Que se faz necessário assegurar a devida proteção ao nome, sigla e emblema 
e bandeira do MERCOSUL; 

Que o nome Mercado Comum do Sul, a sigla MERCOSUL e o emblema do 
MERCOSUL, nos idiomas português e espanhol, foram devidamente 
notificados nos termos do artigo 6 da Convenção de Paris para Proteção da 
Propriedade Industrial aos demais membros dessa Convenção. 

 

O CONSELHO DO MERCADO COMUM DECIDE: 

Art. 1 - São símbolos do MERCOSUL, o nome Mercado Comum do Sul, a sigla 
MERCOSUL, o emblema do MERCOSUL e a bandeira do MERCOSUL nos 
idiomas português e espanhol, que constam como Anexo e formam parte da 
presente Decisão. 

As características gráficas e combinações de cores do emblema e da 
bandeira do MERCOSUL constam no Anexo. 

Art. 2 - Os símbolos do MERCOSUL são de uso do MERCOSUL, dos Estados 
Partes do MERCOSUL e dos órgãos do MERCOSUL, podendo ser utilizados, 
sem prévia autorização, por pessoas físicas ou jurídicas nacionais dos 
Estados Partes do MERCOSUL de forma compatível com os objetivos do 
MERCOSUL.  

Art. 3 - Sem prejuízo do disposto no artigo 6 da Convenção de Paris para a 
Proteção da Propriedade Industrial, o Grupo Mercado Comum poderá 
elaborar diretrizes que deverão ser devidamente divulgadas a fim de 
orientar o uso dos símbolos do MERCOSUL por terceiros, pessoas físicas ou 
jurídicas.  



 

A utilização dos símbolos do MERCOSUL deverá respeitar as orientações 
emanadas do Grupo Mercado Comum. 

Art. 4 - Os símbolos do MERCOSUL não poderão ser utilizados quando 
estejam associados a objetivos e atividades incompatíveis com os princípios 
e objetivos do MERCOSUL, sejam contrários à moral pública ou possam 
causar confusão entre o usuário e órgãos do MERCOSUL junto ao público, 
induzindo a erro ou provocando descrédito do organismo. 

Os símbolos do MERCOSUL em nenhum caso poderão ser utilizados para 
designar órgãos ou instituições que possam ser identificados ou confundidos 
com os órgãos do MERCOSUL, tais como Tribunal, Conselho, Grupo, 
Comissão, Comitê, Grupo de Trabalho ou Foro. 

Art. 5 - As sociedades comerciais deverão observar os seguintes requisitos 
para o uso do termo MERCOSUL,  

a) que a palavra MERCOSUL não seja utilizada isoladamente, mas formando 
parte da denominação ou da razão social; 

b) que essa denominação tenha relação com o objeto social; e  

c) que não seja utilizado de maneira enganosa que induza a erro ou confusão 
com organismos oficiais. 

Art. 6 - Cada Estado Parte assegurará, de acordo com sua legislação, que 
sejam adotadas as medidas cabíveis para coibir o uso indevido dos símbolos 
do MERCOSUL e assegurar sua correta utilização nos termos desta Decisão, 
em particular os artigos 3 e 4. 

Para esse fim, os Estados Partes estenderão e assegurarão aos símbolos do 
MERCOSUL proteção equivalente à conferida aos símbolos nacionais nos 
respectivos ordenamentos jurídicos internos no que se refere a sanções pelo 
descumprimento desta Decisão. 

Art. 7 - O uso dos símbolos do MERCOSUL não habilitará sua apropriação 
pelo usuário, nem gerará quaisquer direitos sobre os mesmos. Em nenhum 
caso, esses símbolos poderão ser registrados como marca ou integrando um 
conjunto marcário. 

Art. 8 - O Grupo Mercado Comum, quando considere pertinente, poderá 
regulamentar esta Decisão. 

Art. 9 - A partir da sua entrada em vigência, a presente Decisão revoga a 
Decisão CMC N° 01/98. 



 

ANEXO 

SÍMBOLOS DO MERCOSUL – SIMBOLOS DEL MERCOSUR 

NOME (em português):  

MERCADO COMUM DO SUL 

SIGLA (em português): MERCOSUL 

EMBLEMA (em português):  

 

Família Tipográfica:  
GILL SANS REGULAR 

Referência de Cores:  
Estas devem ser exclusivamente Pantone, conforme os códigos indicados 
abaixo. 

PANTONE 286 (AZUL) 

PANTONE 347 (VERDE) 

Para impressões em offset com 4 cores em que não se possa usar  
cores especiais, a composição é a seguinte: 

AZUL: 100% cyan, 60% magenta, 0% amarelo, 6% preto  
VERDE: 100% cyan, 0% magenta, 79% amarelo, 9% preto 

Pauta de Construção:  
Esta pauta determina a superfície exata para a construção e a proporção 
que o emblema devem ter dentro do retângulo.  
 
 



 

 
 

Bandeira do MERCOSUL: 

É constituída do emblema do MERCOSUL sobre retângulo de fundo branco 
na proporção da pauta de construção.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

DECRETO Nº 9.758, DE 11 DE ABRIL DE 2019 

Dispõe sobre a forma de tratamento e 
de endereçamento nas comunicações 
com agentes públicos da 
administração pública federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, caput, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, 

 

DECRETA: 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a forma de tratamento empregada na 
comunicação, oral ou escrita, com agentes públicos da administração pública 
federal direta e indireta, e sobre a forma de endereçamento de 
comunicações escritas a eles dirigidas. 

§ 1º O disposto neste Decreto aplica-se às cerimônias das quais o agente 
público federal participe. 

§ 2º Aplica-se o disposto neste Decreto: 

I - aos servidores públicos ocupantes de cargo efetivo; 

II - aos militares das Forças Armadas ou das forças auxiliares; 

III - aos empregados públicos; 

IV - ao pessoal temporário; 

V - aos empregados, aos conselheiros, aos diretores e aos presidentes de 
empresas públicas e sociedades de economia mista; 

VI - aos empregados terceirizados que exercem atividades diretamente para 
os entes da administração pública federal; 

VII - aos ocupantes de cargos em comissão e de funções de confiança; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.758-2019?OpenDocument


 

VIII - às autoridades públicas de qualquer nível hierárquico, incluídos os 
Ministros de Estado; e 

IX - ao Vice-Presidente e ao Presidente da República. 

§ 3º Este Decreto não se aplica: 

I - às comunicações entre agentes públicos federais e autoridades 
estrangeiras ou de organismos internacionais; e 

II - às comunicações entre agentes públicos da administração pública federal 
e agentes públicos do Poder Judiciário, do Poder Legislativo, do Tribunal de 
Contas, da Defensoria Pública, do Ministério Público ou de outros entes 
federativos, na hipótese de exigência de tratamento especial pela outra 
parte, com base em norma aplicável ao órgão, à entidade ou aos ocupantes 
dos cargos. 

 

Pronome de tratamento adequado 

Art. 2º O único pronome de tratamento utilizado na comunicação com 
agentes públicos federais é “senhor”, independentemente do nível 
hierárquico, da natureza do cargo ou da função ou da ocasião. 

Parágrafo único. O pronome de tratamento é flexionado para o feminino e 
para o plural. 

 

Formas de tratamento vedadas 

Art. 3º É vedado na comunicação com agentes públicos federais o uso das 
formas de tratamento, ainda que abreviadas: 

I - Vossa Excelência ou Excelentíssimo; 

II - Vossa Senhoria; 

III - Vossa Magnificência; 

IV - doutor; 

V - ilustre ou ilustríssimo; 

VI - digno ou digníssimo; e 

VII - respeitável. 



 

§ 1º O agente público federal que exigir o uso dos pronomes de tratamento 
de que trata o caput, mediante invocação de normas especiais referentes ao 
cargo ou carreira, deverá tratar o interlocutor do mesmo modo. 

§ 2º É vedado negar a realização de ato administrativo ou admoestar o 
interlocutor nos autos do expediente caso haja erro na forma de tratamento 
empregada. 

Endereçamento de comunicações 

Art. 4º O endereçamento das comunicações dirigidas a agentes públicos 
federais não conterá pronome de tratamento ou o nome do agente público. 

Parágrafo único. Poderão constar o pronome de tratamento, na forma 
deste Decreto, e o nome do destinatário nas hipóteses de: 

I - a mera indicação do cargo ou da função e do setor da administração ser 
insuficiente para a identificação do destinatário; ou 

II - a correspondência ser dirigida à pessoa de agente público específico. 

 

Vigência 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor em 1º de maio de 2019. 

Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Marcelo Pacheco dos Guaranys 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 11.4.2019 - Edição extra 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

RESOLUÇÃO Nº 12, DE 12/10/1988, DO CONMETRO 

FORMATO 

CORRETO 

FORMATO 

INCORRETO 

FORMATO POR 

EXTENSO 

(Correto) 

FORMATO POR EXTENSO 

(incorreto) 

12 horas 12 H DOZE HORAS MEIO-DIA 

12 h 12 HS Abreviatura não tem plural 

 

 

12h30 12H30 DOZE HORAS E TRINTA 

MINUTOS 

DOZE HORAS E MEIA 

MEIO-DIA E TRINTA 

12h35 12:35HS DOZE HORAS E TRINTA E 

CINCO MINUTOS 

 

 A abreviatura de “horas”, é simplesmente “h” (minúsculo, sem “s” no plural 
e sem ponto) e, para “minutos”, abreviatura oficial é “min” (também sem ponto). 
Os jornais e revistas, para economizar espaço, adotam algumas formas não oficiais 
que devem ser evitadas: 1h50, 1h50m, 1:50h, 1:50 ou 18:00. 
 Não deve ser esquecido que os símbolos das unidades de medida não 
admitem ponto abreviativo nem podem ser seguidos de “s” quando se trata de 
plural: 11h (11 horas), 36km (36 quilômetros), 300t (300 toneladas), etc. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 


